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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

(Processo nº 6.196/2011)
LEI Nº 9.585, DE 24 DE MAIO DE 2 011.

(Autoriza a Prefeitura Municipal de Sorocaba a celebrar convênio com a Associação de Formação e Reeducação Lua Nova, e dá
outras providências).
Projeto de lei nº 180/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Sorocaba autorizada a celebrar convênio com a Associação de Formação e Reeducação Lua
Nova, para a implantação e desenvolvimento do Projeto "Consultório de Rua em Sorocaba".
§1º Para atender o disposto no caput deste artigo, fica a PREFEITURA autorizada a repassar à Associação de Formação e
Reeducação Lua Nova, o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a implantação e custeio do Consultório de
Rua de acordo com Projeto Consultório de RUA - Sorocaba, constante do Processo Administrativo nº 6.196/2011, apresentado
em atendimento à III Chamada para Seleção de Projetos de Consultórios de Rua (PCR-III) do Ministério da Saúde.
§2º O Termo de Convênio de que trata este artigo passa a fazer parte integrante da presente Lei.
Art. 2º Para fazer face às despesas decorrentes da execução do convênio autorizado por esta Lei, fica a Prefeitura Municipal de
Sorocaba autorizada a abrir um crédito adicional especial até o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), em ação
a ser criada, denominada "Consultório de Rua" sendo:

Parágrafo único. Para atender o disposto no caput, fica o Executivo autorizado a proceder às alterações necessárias na Lei do
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Os recursos necessários à execução do referido convênio são provenientes de verba do Ministério da Saúde - Programa
de Trabalho 10.302.1220.20EV - Enfrentamento ao Crack e outras Drogas - Nacional.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Maio de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

EDITH MARIA GARBOGGINI DI GIORGI
Secretária da Juventude

Publicada na Divisão de Controle Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

NR.: A presente Lei sob nº 9.585, de 24 de Maio de 2011, está sendo republicada por ter saído anteriormente com incorreção.

CONVÊNIO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA E A ASSOCIAÇÃO DE FORMAÇÃO E
REEDUCAÇÃO LUA NOVA, PARA A IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSULTÓRIO DE RUA DE SOROCABA.

Pelo presente instrumento, os abaixo-assinados, de um lado a Prefeitura Municipal de Sorocaba, com sede à Av. Eng. Carlos
Reinaldo Mendes, nº 3041, Alto da Boa Vista, Palácio dos Tropeiros, Sorocaba, SP, neste ato representada pelo Sr. Dr. Vitor
Lippi, Prefeito Municipal, daqui por diante denominada PREFEITURA e, de outro lado, a ASSOCIAÇÃO DE FORMAÇÃO
E REEDUCAÇÃO LUA NOVA, entidade civil, sem fins lucrativos, com sede à Rua Coronel José de Barros, 47, Vila Amélia -

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
Sorocaba - SP, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 03.633.268/0001-59, neste ato representado pela sua Presidente, Raquel
da Silva Barros,  RG nº 2.468.971-3 SSP/SP, CPF nº 112.454.648-09, doravante denominada CONVENIADA, tendo em vista
o que dispõe sobre a Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes; a Constituição Estadual, em especial
os seus artigos 218 e seguintes: as Leis nº 8080/90 e 8142/90, a Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores, e demais
disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, têm entre si, justo e acordado, o presente CONVÊNIO para a implantação
e execução de atividades em um consultório de Rua - "CONSULTÓRIO DE RUA SOROCABA", na forma e nas condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes de assistência integral à saúde, na forma e nas condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

DO OBJETO
O presente CONVÊNIO tem por objeto, o desenvolvimento de ações conjuntas, visando à implantação e manutenção de um
Consultório de Rua, com vistas a atender à população em situação vulnerável, realizando ações de redução de riscos e danos
relacionados ao uso de substâncias psicoativas e de prevenção de doenças sexualmente transmissíveis e AIDS.
Os serviços ora conveniados, encontram-se discriminados nas cláusulas deste convênio e seus anexos.

DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
Repassar recursos financeiros, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), destinados à implantação e manutenção
por 12 meses de um Consultório de Rua para atendimento à população vulnerável, com ações relacionadas à redução de riscos
e danos relacionados ao uso de substâncias psicoativas e de prevenção de doenças sexualmente transmissíveis e AIDS.
Disponibilizar meios para a articulação dos serviços a serem prestados junto à Rede de Atenção à Saúde e Centros de atendimentos
sociais e psicossociais;
Disponibilizar veículo para a operacionalização dos atendimentos;
Manter auditoria técnica para acompanhar e informar sobre o atendimento, equipamentos disponíveis para o uso e materiais de
consumo utilizados, analisando e propondo alterações que se fizerem necessárias para a melhoria dos serviços prestados;
Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações sobre o atendimento, vindas dos
usuários, que serão cientificados das providencias tomadas;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
Desenvolver e coordenar todas as ações para a implantação do Projeto todas as atividades para a manutenção dos atendimentos
do Projeto;

Manter Equipe Multidisciplinar mínima, constituída por:
01 Coordenador;
01 Médico;
01 Psicólogo;
01 Assistente Social;
01 Educador Social;
01 Redutor de Danos;
01 Instrutor de Oficina;
01 Motorista / Agente de Saúde;
01 Secretária.

A CONVENIADA é responsável pela seleção e capacitação dos profissionais da equipe técnica.
A Equipe deverá garantir o atendimento, dentro dos horários estabelecidos nas áreas selecionadas;
A CONVENIADA é responsável pelo cumprimento de todas as ações e especificações previstas no Projeto Anexo a este
contrato e Plano de trabalho apresentado e aprovado pela Secretaria da Saúde;
A CONVENIADA deverá informar quais as áreas onde atuará, após escolha das mesmas, de acordo com previsto em projeto;

É vedada a cobrança pelos serviços ou qualquer material distribuído à população atendida pelo projeto;

Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercido pela PREFEITURA sobre a execução
do objeto deste CONVÊNIO, os CONVENENTES reconhecem a prerrogativa de controle e auditoria nos termos da legislação
vigente, pelos órgãos gestores do SUS;
É de responsabilidade exclusiva e integral da CONVENIADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste CONVÊNIO,
incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculos empregatícios, cujos
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a PREFEITURA.

OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA
A CONVENIADA ainda se obriga a:
Atender aos usuários do projeto com dignidade e respeito de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade nas
intervenções junto à população atendida;
Justificar a PREFEITURA, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional
previsto neste CONVÊNIO;
Esclarecer à população atendida sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços oferecidos;
Respeitar a decisão de todos os atendidos ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente
perigo de vida ou obrigação legal;
Garantir a confidencialidade dos dados de qualquer informação referente aos atendidos;
Notificar a PREFEITURA eventual alteração de seus Estatutos ou de sua Diretoria, enviando-lhe, no prazo de 60 (sessenta)
dias, contados a partir da alteração, cópia autenticada dos respectivos documentos;
A CONVENIADA se obriga a seguir toda e qualquer Norma Ministerial ou de qualquer outro órgão pertinente;
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Se submeter ao Regimento Interno da Ouvidoria da Saúde, publicado na imprensa Oficial do Município aos 09 de maio de 2.008
e suas alterações posteriores, indicando o responsável pelas respostas aos elogios, reclamações e sugestões encaminhadas, que
deverá respondê-los no prazo estipulado.

DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONVENIADA
A CONVENIADA é responsável pela indenização de danos causados aos atendidos, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus
empregados, profissionais ou prepostos, ficando assegurado à CONVENIADA o direito de regresso.
A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste CONVÊNIO pelos órgãos competentes não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONVENIADA em cumprir qualquer normal legal ou infra legal relacionada ao cumprimento deste
CONVÊNIO.
A responsabilidade de que trata este Item 5, estende-se aos casos de danos causados por defeitos relativos à prestação dos
serviços, nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de 11/09/90 (Código de Defesa do Consumidor).

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
O valor total do presente Convênio é de R$ 150.000,00 (Centro e cinquenta mil reais) e será repassado pela PREFEITURA à
CONVENIADA em parcelas mensais conforme plano de aplicação de recursos da Entidade.
As despesas dos serviços realizados por força deste CONVÊNIO correrão por conta de recursos provenientes do Ministério da
Saúde - programa de Trabalho 10.302.1220.20EV - Enfrentamento ao Crack e outras Drogas - Nacional.

DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
Para recebimento do recurso informado no item 2 deste CONVÊNIO, a CONVENIADA, deverá enviar os documentos:
Plano de Trabalho com cronograma de atividades e despesas;
Indicadores a serem acompanhados;
Ofício solicitando o pagamento indicando o montante do recurso a ser recebido. Informar no corpo da solicitação, junto com
os dados da Instituição, nome do Banco, Agência e conta corrente onde será efetuado o depósito; a conta deverá ser específica
para o recebimento deste recurso;
Balanço do Ano anterior
Certidão Negativa de Débitos da Previdência Social, Receita Federal, Estado e Municípios de atuação da Instituição; Certificado
de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
Cópia dos contratos com fornecedores de material, equipamento e/ou serviços.
Relação com nome e função de todos os profissionais, envolvidos no Projeto, informando dias trabalhados, horário de trabalho,
valor e forma de remuneração de cada um. Essas informações serão para a identificação dos pagamentos demonstrados na Prestação
de Contas;
Qualquer outro documento pertinente solicitado pela PREFEITURA;
Mensalmente, como condição essencial para recebimento das parcelas, a CONVENIADA deverá apresentar prestação de contas
contendo:
Ofício solicitando o pagamento indicando o montante do recurso a ser recebido. Informar no corpo da solicitação, junto com
os dados da Instituição, nome do Banco, Agência e conta corrente onde será efetuado o depósito; a conta deverá ser específica
para o recebimento deste recurso;
Resumo das atividades desenvolvidas durante o mês;
Materiais utilizados para a realização das atividades;
Relação dos gastos, devidamente assinada pelo Presidente da CONVENIADA, com identificação do tipo de gasto (material de
consumo, material permanente, pagamento de pessoal, manutenção de equipamentos), das respectivas notas fiscais, recibos e
comprovantes de pagamento;
Cópia dos documentos de despesas previstas no plano de trabalho em nome da instituição, devidamente assinados pelo Presidente
da CONVENIADA, com os documentos auxiliares de nota fiscal - DANF validados, notas fiscais de serviços eletrônicas,
cupons fiscais, devidamente carimbados com os seguintes dizeres: "PAGO COM RECURSO DO CONVÊNIO COM O
MUNICÍPIO DE SOROCABA/SES", nos moldes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
Cópia da folha de pagamento, GFIP, comprovante de recolhimento de FGTS e INSS, e outras obrigações patronais, e comprovantes
de pagamentos dos profissionais que fizerem parte da folha de pagamento da conveniada;
Cópia das guias de recolhimento pagas de outros impostos (PIS, COFINS, CSLL, IR, ISS);
Cópia do Extrato do demonstrativo dos rendimentos da aplicação financeira;
Indicadores pactuados com município;
Relação, nominal ou quantitativa, dos atendidos pela instituição no mês;
Balancete Mensal assinado pelo contador responsável, legalmente vinculado à CONVENIADA e pelo responsável da instituição;
Conciliação Bancária;
Cronograma das Atividades do mês subseqüente;
Certidão Negativa de Débitos da Previdência Social e Cópia do Certificado de Regularidade junto ao FGTS;
Qualquer outro documento pertinente solicitado pela PREFEITURA;
O não cumprimento de qualquer cláusula deste CONVÊNIO acarretará no não recebimento ou devolução parcial ou total dos
recursos pela CONVENIADA da seguinte maneira:

A PREFEITURA irá notificar a CONVENIADA, por meio de ofício, qualquer irregularidade no cumprimento das cláusulas
deste CONVÊNIO;
A CONVENIADA terá o prazo de 05 dias úteis para correção da irregularidade se for o caso ou apresentação de justificativa
e defesa;
A justificativa será analisada pela Área de Planejamento e Gestão, junto à Coordenação Municipal da área afetada por tal
descumprimento, também no prazo de 05 dias úteis, podendo ou não ser aceita;

O CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO
8.1. A CONVENIADA facilitará à PREFEITURA o acompanhamento e a fiscalização, dando livre acesso, com prévia autorização,
aos funcionários da Secretaria da Saúde, devidamente identificados, para acompanhamento das atividades, e prestará todos os
esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da PREFEITURA designados para tal fim.
A execução do presente CONVÊNIO será avaliada, a qualquer momento pela Secretaria da Saúde, mediante procedimentos de
supervisão indireta ou local, quando os funcionários designados observarão o cumprimento das cláusulas e condições
estabelecidas neste CONVÊNIO, e verificarão o fluxo dos atendimentos e quaisquer outros dados necessários ao controle e
avaliação dos serviços prestados.
Poderá, em casos específicos, ser realizada auditoria especializada, a qualquer tempo, em comum acordo entre as partes;
A fiscalização exercida pela Secretaria da Saúde sobre serviços ora conveniados, não eximirá a CONVENIADA da sua plena
responsabilidade perante a PREFEITURA ou para com a população atendida e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na
execução do CONVÊNIO;

DAS PENALIDADES
Sem prejuízo de indenização por perdas e danos cabíveis nos termos do Código Civil Brasileiro, a PREFEITURA poderá impor
à CONVENIADA, pelo descumprimento total ou parcial das obrigações constantes neste CONVÊNIO, ou de dever originado
de norma legal ou regular pertinente, garantida a prévia defesa, em cada caso, as sanções previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88
da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, ou seja:
Advertência;
Multa no percentual correspondente a 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso no cumprimento da execução dos
serviços, incidente sobre o valor total do convênio, até a data do efetivo adimplemento, até o limite de 10 (dez) dias corridos.
A multa será aplicada a partir do 1º dia útil da inadimplência, contado da data definida para o regular cumprimento da obrigação.
Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do convênio por dia, até 10 dias pelo descumprimento a outra cláusula.
Decorridos os dez dias previstos nos itens 9.1.2 E 9.1.3, ou em caso de falta grave ou reincidência dos motivos que levaram a
Prefeitura a aplicar as sanções aqui previstas, o CONVÊNIO poderá ser rescindido, caso em que será cobrada a multa de 20%
(vinte por cento) do valor total.
Na hipótese supra a PREFEITURA irá avaliar a melhor forma de dar continuidade aos serviços.

Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal por prazo
não superior a 2 (dois) anos;
Sem prejuízo das sanções previstas no item 9.1, poderão ser aplicadas à inadimplente, outras contidas na LEI.
O contrato poderá ser rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 incisos da mesma Lei.
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
A aplicação das penalidades supramencionadas não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato
ensejar.
Além das multas que serão aplicadas à inadimplente, as irregularidades mencionadas nos itens anteriores serão anotadas na
respectiva ficha cadastral. A critério da PREFEITURA, na ocorrência de multa, o valor poderá ser descontado dos valores a
serem repassados.
A violação ao disposto no item 3.5 da cláusula terceira deste contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste
artigo, ficando a PREFEITURA autorizada a reter, do montante devido à CONTRATADA, o valor indevidamente cobrado, para
fins de ressarcimento do atendido pelo Projeto, por via administrativa, sem prejuízo do disposto no item 9.1 desta cláusula.

 DA RESCISÃO
A rescisão obedecerá às disposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores.
A CONVENIADA reconhece os direitos da PREFEITURA, em caso de rescisão administrativa prevista no parágrafo primeiro
do artigo 79 da Lei Federal nº 8666/93, alterada pela Lei Federal nº 8883/94.
Em caso de rescisão, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo
de 90 (noventa) dias para que a mesma ocorra. Se, neste prazo a CONVENIADA negligenciar a prestação dos serviços ora
conveniados, a multa aplicada de acordo com o Item 9 deste CONVÊNIO, terá seu valor duplicado.
Poderá a CONVENIADA, rescindir o presente CONVÊNIO no caso de descumprimento, pela PREFEITURA, de suas obrigações
aqui previstas, em especial, no caso de atraso superior a 45 (Quarenta e cinco) dias dos pagamentos.
Caberá à CONVENIADA notificar a PREFEITURA, formalizando a rescisão e motivando-a devidamente, informando do fim da
prestação dos serviços conveniados no prazo de 90 (noventa) dias a partir do recebimento da notificação.
Em caso de rescisão do presente CONVÊNIO por parte da PREFEITURA não caberá à CONVENIADA direito a qualquer
indenização, salvo na hipótese do artigo 79, parágrafo segundo, da Lei Federal nº 8666/93, alterada pela Lei Federal nº 8883/
94.

DOS RECURSOS PROCESSUAIS
Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste CONVÊNIO, ou de sua rescisão, praticados pela PREFEITURA, cabe
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.
Da decisão da PREFEITURA de rescindir o presente CONVÊNIO cabe, inicialmente, pedido de reconsideração, no prazo de
10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato.
Sobre o pedido de reconsideração, a PREFEITURA deverá manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias úteis e poderá, ao recebê-lo,
atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça motivadamente diante de razões de interesse público.

 DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
O prazo de vigência do presente CONVÊNIO será de 12 (doze) meses, tendo por termo inicial a data de sua assinatura, podendo
ser prorrogada a critério das partes, no caso de continuidade dos serviços, de acordo com a Legislação em vigor.
 Em caso de rescisão ou descontinuidade dos serviços, todo o material permanente comprado com o recurso repassado será
revertido ao Patrimônio da PREFEITURA.

 DAS ALTERAÇÕES
Qualquer alteração do presente CONVÊNIO será objeto de Termo Aditivo.

DA PUBLICAÇÃO
O presente CONVÊNIO será publicado, por extrato, no "Jornal do Município de Sorocaba", Órgão Oficial da Prefeitura Municipal
de Sorocaba.

 DO FORO
As partes elegem o Foro da cidade de Sorocaba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
questões oriundas do presente CONVÊNIO que não puderem ser resolvidas pelas partes.
E por estarem às partes justas e CONVENIADAS, firmam o presente CONVÊNIO em 03 (três) vias de igual teor e forma para um
único efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas, abaixo assinadas.

Sorocaba,       de   de 2.011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

RAQUEL DE SILVA BARROS
Associação de Formação e Reeducação Lua Nova

TESTEMUNHAS:

1._____________________________ 2._____________________________
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LEI Nº 9.588, DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "PEDRO MANOEL DO
NASCIMENTO" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 124/2011 - autoria do Vereador VITOR
FRANCISCO DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:
Art.  1° Fica denominada "PEDRO MANOEL DO
NASCIMENTO (PEDRINHO)" a Rua 59, localizada no
Parque São Bento, que se inicia na Rua Alcindo de
Oliveira Rosa e termina na praça principal, do mesmo
Parque, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1946 - 2007".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 31de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Pedro Manoel do Nascimento, que era filho do senhor Pedro
Aparecido do Nascimento e da senhora Antonia Condello
do Nascimento, nasceu no dia 29 de junho de 1946, em Água
Limpa - MG e faleceu em 25 de fevereiro de 2007, em Sorocaba.
Casado, com Chlóris Gréggio do Nascimento, teve três
filhos: João Cláudio, Luís Carlos e Pedro Júnior.
Chegou à Sorocaba em 1966, para morar na Vila Carol onde
fez grandes amizades pelo seu jeito simples e cordial.
Em 1983, mudou-se para o Parque São Bento, onde dedicou-
se ao comércio com sucesso. Tonou-se presidente da
Associação Amigos de Bairro e levou o time do Parque São
Bento à Taça Palácio dos Tropeiros, na condição de técnico
e dirigente. Pedrinho faleceu em 25 de fevereiro de 2007
com 61 anos.
Durante a sua vida foi marido e pai exemplar. Com sua luta
e trabalho educou os três filhos dando-lhes carinho e
dedicação, o que proporcionou a todos educação sólida e
instabilidade para poderem continuar a vida.
S/S.,25 de março de 2011.

VÍTOR FRANCISCO DA SILVA
Vereador

LEI Nº 9.589, DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "ISMIVALDO XAVIER" a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 127/2011 - autoria do Vereador ROZENDO
DE OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art.  1º Fica denominada " ISMIVALDO XAVIER" a Rua 02,
localizada no Jardim Residencial Di Parma, que se inicia em
cul-de-sac e termina na Rua 01, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito  1941-2009".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

ISMIVALDO XAVIER nasceu aos 09/06/1941, na cidade de
Capão Bonito- SP. Filho da Sra. Dolores Xavier e do Sr. Pedro
Alves Xavier, proprietário de um armazém e um caminhão de
transporte na cidade.
Estudou até o 4º ano primário, pois precisava ajudar seu pai.
Em 1954, os negócios  não estavam indo muito bem em sua
cidade natal e seus pais vieram tentar a sorte em Sorocaba.
Aos 15 anos já morando em Sorocaba conseguiu seu primeiro
emprego nas Indústrias Votorantim, trabalhando no armazém
da empresa.
Em 1957 saiu da empresa para trabalhar em uma banca de jornal
e revistas, ficando até 1962, quando com suas economias montou
uma mercearia. Casou em agosto de 68 com Maria Lopes e teve
duas filhas: Dolores e Nanci.
Ismivaldo construiu uma família feliz, tendo casado as duas
filhas e teve 03 netos: Mateus, Bianca e Mariana. Como pai e
avô, seus exemplos maiores foram: honestidade, dignidade e a
caridade. Nunca se importou em recolher pessoas em sua casa
para dar "poso" e comida aos necessitados.
Aos 41 anos de idade, resolveu ser taxista. Para ele ser motorista
de taxi era muito bom, pois adorava o convívio com as pessoas.
Atuou como voluntário na Igreja que frequentava até as véspera
de sua morte.
No canteiro central da rua onde morava - Rua Madrid-

compreendido entre os nºs 320 a 480, plantou e cuidou das
árvores e flores, durante todo o tempo em que lá viveu.
Morreu em 13 de abril de 2009 em decorrência de um câncer
do pâncreas.
S/S., 28 de março de 2011.

TCEL ROZENDO DE OLIVEIRA
Vereador

LEI Nº 9.590, DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "OLINDA LUZ MARTHE" a
um próprio municipal e dá outras providências).
Projeto de Lei nº155/2011 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado "OLINDA LUZ MARTHE" o Centro
de Educação Infantil, localizado na Rua Mário Bacaro, no
Jardim Tropical, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1925 - 1993".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

A Sra. Olinda Luz Marthe nasceu aos 28 de fevereiro de 1925 na
cidade de Sorocaba. Filha de Pedro da Luz e Carlota Caldini Luz.
Casou-se aos 18 dias de dezembro de 1948 com o Sr. Mário
Marthe. Teve dois filhos: Vânia Marisa Marthe e Mário Marte
Marinho Júnior, e três netos: Luciana Marte, Bruno Ottati
Marte e Mariel Otatti Marte.
Pessoa extremamente simples e humilde deixou os melhores
exemplos de honestidade e dignidade.
Faleceu no dia 24 de julho de 1993, após oito anos de grave
enfermidade, período em que permaneceu em coma profundo,
e por consequência entristeceu profundamente seus familiares.
A denominação ora apresentada visa gravar perenemente o
nome da esposa, mãe e avó que amaremos por todo os nossos
dias. Que Deus ilumine sua alma.
S/S.,  11 de abril de 2011.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.591, DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "Doutora MAURA ROBERTI"
a um próprio público de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº  159/2011 - autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado "Doutora MAURA ROBERTI" o
Centro de Educação Infantil (CEI), localizado na Estrada do
Dinorah, s/nº, no Jardim Nova Ipanema, nesta cidade.
Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão:
"Procuradora Emérita 1957 - 2011".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos
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PAULO FRANCISCO MENDES

Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Filha de Sofia Ferreira Braga e Elysio Itaborá Braga, Maura
Roberti nasceu em São Paulo - Capital no dia 01 de Abril de
1957. Em julho de 1978 casou-se com Roberto Roberti, e
como fruto dessa união teve dois filhos, a saber, Rui Roberti
e Yasmin Roberti, seu maior orgulho.
A Professora Doutora Maura Roberti é um exemplo de mulher
a ser seguido. Sempre com ideal e disposta a ajudar o próximo,

(Processo nº 10.134/2011)
LEI Nº 9.592, DE 2 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera dispositivos da Lei nº 9.414, de 10 de dezembro de 2010, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 178/2011 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a abrir um crédito adicional especial no orçamento de 2011 (Lei nº 9.414, de 10 de dezembro
de 2010), para fazer face às despesas decorrentes da Emenda de nº 329, de autoria do Vereador José Francisco Martinez, até o valor
de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), na forma que segue:
I - 11 01 00 4.4.50.42.00 10 301 1001 em ação a ser criada denominada EMENDA 329 - auxílio financeiro ao Banco de Olhos
de Sorocaba - BOS.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior serão os provenientes da anulação total da seguinte
dotação do orçamento vigente:
11.01.00 4.4.90.52.00 10 301 1001, ação 1875 denominada Emenda 329 - compra de ônibus para programa oftalmológico, no
valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais).
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo, fica o Executivo autorizado a proceder com as alterações
necessárias na Lei do Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Junho de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

a Professora Doutora Maura Roberti teve uma carreira
brilhante! Alias, foi brilhante não apenas em sua carreira
profissional, mas também como amiga, esposa e mãe.
Mestre e Doutora em Direito Penal pela Pontifícia Universidade
Católica (PUC-SP), a advogada Professora Doutora Maura
Roberti foi coordenadora da Escola Superior de Advocacia (ESA)
e coordenadora do curso de Direito da Universidade Paulista -
UNIP campus Sorocaba, além de atuar como Procuradora do Estado
de São Paulo na Procuradoria Geral do Estado.
A Professora Dra. Maura em grande parte da sua vida lutou por
justiça. E como excelente operadora do Direito, lutou
incansavelmente pela boa, formação e qualificação de seus
pupilos, a quem deixou boas recordações e exemplo de um exímio
profissional. Lutou pela promoção, garantia e/ efetivação dos
Direitos Humanos. Lutou pela liberdade e pelos direitos das
mulheres, sendo uma das principais colaboradoras do curso de
Promotoras Legais Populares (PLP). E como uma guerreira,
lutou contra a doença que lhe acometeu até o fim.
Infelizmente, em 23 de fevereiro de 2011, a advogada Professora
Doutora Maura Roberti veio a falecer, deixando seu legado de
luta por uma sociedade mais justa e fraterna.
S/S., 12 de abril de 2011.

NEUSA MALDONADO SILVEIRA
Vereadora

 DECRETOS
DECRETO Nº 19.215,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Dispõe sobre declaração de visitante ilustre, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e,
CONSIDERANDO a longa trajetória de prestação de serviços
dos Corretores de Imóveis em nossa cidade, cuja atuação vem
contribuindo excepcionalmente para o crescimento e
movimentação do mercado imobiliário local;
CONSIDERANDO que na data de hoje, na sede da Fundação
Ubaldino do Amaral, a Delegacia do CRECI da Regional de
Sorocaba estará promovendo uma palestra aos corretores de
Sorocaba e Região, a ser ministrada pelo Sr. José Augusto Viana
Neto, Presidente do Conselho Regional de Corretores de
Imóveis - Região II - São Paulo, Vice Presidente do Conselho
Federal dos Corretores de Imóveis e Presidente do Conselho
Geral que congrega os Conselhos Regionais do Estado de São
Paulo,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica o Sr. José Augusto Viana Neto, Presidente do
Conselho Regional de Corretores de Imóveis - Região II - São
Paulo, Vice Presidente do Conselho Federal dos Corretores de
Imóveis e Presidente do Conselho Geral que congrega os

Conselhos Regionais do Estado de São Paulo, considerado
visitante ilustre do Município durante o tempo de sua
permanência em Sorocaba.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto, correrão por conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais



PÁGINA 8 MUNICÍPIO DE SOROCABA 03 DE JUNHO DE 2011
(Processo nº 289/2011)
DECRETO Nº 19.216,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à implantação do Complexo Viário Franco Montoro,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 289/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Mozart Aguiar e s/m e/ou
sucessores.
Local: Rua Geraldo Palombo nº 99 - Bairro da Terra Vermelha
- Sorocaba/SP.
Transcrição nº 18.183  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 20,03 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: Parte de um imóvel a ser desapropriado
confrontando em 1,80 metros, em linha reta, com a Rua Geraldo
Palombo; 4,48 metros, em linha curva, com a Rua Geraldo
Palombo; 7,86 metros, em linha curva, com área remanescente
do lote 21, de propriedade de Mozart Aguiar; e 7,50 metros,
em linha reta, com área remanescente da Transcrição nº. 18.183
do Primeiro Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba;
totalizando a área de 20,03 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de
aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 1.417/2011)
DECRETO Nº 19.217,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à implantação do Complexo Viário Franco Montoro,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 1.417/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Benedito Rodrigues Mendes
e s/m e/outros e/ou sucessores.
Local: Rua José Joaquim Lacerda  nº 165 - Vila Nova - Bairro
da Terra Vermelha - Sorocaba/SP.
Matrícula nº 61.700  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 700,00 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: Um terreno designado por Lote nº 05, da planta de
desmembramento elaborado por Benedito Rodrigues Mendes
e outros, situado à Rua José Joaquim Lacerda, Vila Nova, Bairro

da Terra Vermelha, medindo 10,00 metros de largura na frente
para a citada rua José Joaquim Lacerda; igual metragem de
largura nos fundos, por 70,00 metros de comprimento, em ambos
os lados, encerrando a área de 700,00 metros quadrados.
Confrontando-se: pelo lado direito, visto da rua, com o terreno
designado por Lote 06 da mesma planta de desmembramento,
de propriedade de Norma Foramiglio e outros; pelo lado
esquerdo, na mesma posição, com o terreno designado por Lote
04, da mesma planta de desmembramento, de propriedade de
Benedito Rodrigues Mendes e s/m; e, pelos fundos com
propriedade de Domingos Festa.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 1.421/2011)
DECRETO Nº 19.218,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à implantação do Complexo Viário Franco Montoro,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 1.421/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Milton Dias da Silva e s/m e/
ou sucessores.
Local: Rua José Joaquim Lacerda nº 203 - Bairro da Terra
Vermelha - Sorocaba/SP.
Transcrição nº 57.378  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 740,00 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 205,50 m².
Descrição: Uma casa sob o nº 203, sita à Rua José Joaquim
Lacerda, Bairro da Terra Vermelha, com seu respectivo terreno
que é constituído do lote 13, da Vila nova, medindo 10,00
metros por 74,00 metros, totalizando 740,00 metros quadrados.
Confronta-se: de um lado com o lote 12, de outro com o lote 14
e no fundo com propriedade de Adolfo Guilherme Hannickel.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 1.422/2011)
DECRETO Nº 19.219,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à implantação do Complexo Viário Franco Montoro,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 1.422/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Valter Beline e s/m e/ou
sucessores.
Local: Rua José Joaquim Lacerda nº 217 - Bairro da Terra
Vermelha - Sorocaba/SP.
Transcrição nº 56.364  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 740,00 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 376,20 m².
Descrição: Um lote de terreno sob nº 14, da Vila Nova, Bairro
da Terra Vermelha, com frente para a Rua José Joaquim Lacerda,
medindo 10,00 metros de frente, por 74,00 metros da frente aos
fundos, confrontando-se do lado direito com o lote 13; do lado
esquerdo com o lote 15 e nos fundos com herdeiros de Adolpho
Guilherme Hannickel.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 1.434/2011)
DECRETO Nº 19.220,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à implantação do Complexo Viário Franco Montoro,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 1.434/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Neide Belline Lopes e s/m e/
ou sucessores.
Local: Rua José Joaquim Lacerda  nº 515 - Sorocaba/SP.
Matrícula nº 2.669 - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 162,39 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 212,50 m².
Descrição: Parte de um imóvel com 10,00 metros de frente
para a Rua José Joaquim Lacerda; 16,13 metros no lado direito,
de quem da rua olha para o imóvel, confrontando com a
propriedade de Ricardo Bellini e s/m; 15,65 metros no lado
esquerdo com a propriedade de Lucia Bellini Peres e 10,56
metros nos fundos confrontando com o Jardim Netinho;
totalizando a área de 162,39 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma
de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 5.000/2011)
DECRETO Nº 19.221,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à implantação do Complexo Viário Franco Montoro,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 5.000/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a David Kaloglian e s/m e/ou
sucessores.
Local: Rua José Joaquim Lacerda  s/nº - Bairro da Terra Vermelha
- Sorocaba/SP.
Matrícula nº 41.638  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 1.480,00 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: Um terreno, sito no Bairro da Terra Vermelha, nesta
cidade, tem frente para a Rua José Joaquim Lacerda, que parte
da Rua Hermelino Matarazzo, para cuja rua mede 20,00 metros,
igual largura nos fundos, confrontando com Adolpho
Hannickel, por 74,00 metros de comprimento em ambos os
lados, confrontando no lado direito com Ricardo Bellini e s/
m Olga Girardi Bellini; no lado esquerdo com o prédio nº
409, de propriedade de Miguel Bellini, sucessor de Luiz
Manoel de Medeiros, encerrando a área de 1.480,00 metros
quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma
de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
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II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.161/2011)
DECRETO Nº 19.222,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à implantação do Complexo Viário Franco Montoro,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 6.161/2011, a saber:
Proprietário: Consta pertencer a Libéria Silveira e/outros e/
ou sucessores.
Local: Rua José Joaquim Lacerda  nº 179 - Vila Nova - Bairro
da Terra Vermelha - Sorocaba/SP.
Matrícula nº 61.702  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 700,00 m².
Área construída a desapropriar: 0,00 m².
Descrição: Um terreno designado por Lote nº 07, da planta
de desmembramento elaborado por Benedito Rodrigues
Mendes e outros, situado à Rua José Joaquim Lacerda, Vila
Nova, Bairro da Terra Vermelha, medindo 10,00 metros de
largura na frente para a citada Rua José Joaquim Lacerda; igual
metragem de largura nos fundos, por 70,00 metros de
comprimento, em ambos os lados, encerrando a área de 700,00
metros quadrados. Confrontando-se: pelo lado direito, visto
da rua, com propriedade de Mário Martins; pelo lado esquerdo,
na mesma posição, com o terreno designado por Lote 06, da
mesma planta de desmembramento, de propriedade de Norma
Foramiglio Mendes e outros; e, pelos fundos com propriedade
de Domingos Festa. Dito imóvel situa-se no lado ímpar da
rua a que faz frente e dista 118,00 metros da esquina formada
com a Rua Geraldo Palombo.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma
de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 6.162/2011)
DECRETO Nº 19.223,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à implantação do Complexo Viário Franco Montoro,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 6.162/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Antonio Amorim e s/m e/ou
sucessores.
Local: Rua José Joaquim Lacerda  nº 375 e 379 - Vila Nova -
Bairro da Terra Vermelha - Sorocaba/SP.
Transcrição nº 52.864  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 1.087,50 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 198,94 m².
Descrição: Um prédio sob nº. 375, da Rua José Joaquim Lacerda,
construído no lote 21 e em parte do lote 22, da Vila Nova,
Bairro da Terra Vermelha, com as seguintes medidas e
confrontações: começa na Rua José Joaquim Lacerda, na divisa
do lote 20, e segue pela mesma rua, na extensão de 11,50 metros,
quebra à esquerda e segue 30,00 metros; quebra à direita e
segue 8,50 metros dividindo nestas duas faces com Henrique
Aobus; quebra à esquerda e segue 44,00 metros dividindo
com o lote 23, da mesma vila, quebra à esquerda e segue 20,00
metros, dividindo com os herdeiros de Adolfo Hannickel,
quebra à esquerda, novamente, e segue na extensão de 74,00
metros, dividindo com o lote 20, de referida Vila Nova, até
encontrar a Rua José Joaquim Lacerda, ponto de partida.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 27.558/2010)
DECRETO Nº 19.224,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Altera a redação do memorial descritivo constante do Artigo
1º, do Decreto nº 19.007 de 13 de Abril de 2011, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:

Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo 1º, do Decreto
nº 19.007 de 13 de Abril de 2011, que declarou imóvel de
utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela Prefeitura
Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do sistema viário,
passa a vigorar com a seguinte redação:
"Proprietário: Consta pertencer a Edson João Dordetto e/ou
sucessores.
Local: Rua Comendador Hermelino Matarazzo nº 1594 - Vila
Nova -  Sorocaba/SP.
Matrícula nº 81.788  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 234,00 m².
Área construída a desapropriar (Com averbação): 357,00 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 55,50 m².
Descrição: Um terreno situado na Rua Hermelino Matarazzo,
medindo 10,00 metros de largura e 30,00 metros de
comprimento, confrontando no lado esquerdo com a Rua José
J. Lacerda, por valo; do lado direito com João Santos, e nos
fundos onde mede 7,00 metros de largura, com propriedade de
João dos Santos e s/m." (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 19.007 de 13 de Abril de 2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 27.122/2009)
DECRETO Nº 19.225,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à implantação do Complexo Viário Franco Montoro,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 27.122/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Hermelindo Delanhese e s/m
e/ou sucessores.
Local: Rua José Joaquim Lacerda  nº 85 - Sorocaba/SP.
Transcrição nº 34.839  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 180,00 m².
Área construída a desapropriar (Com averbação): 81,00 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 17,27 m².
Descrição: Um terreno medindo 6,00 metros por 30,00 metros
- 180,00 metros quadrados, sito à Rua José Joaquim Lacerda,
antiga Hely, confrontando de um lado com José Ruy, de outro
lado e fundo com propriedade de Abdala Tebet e sua mulher
Genny Tebet.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 4.092/2011-SAAE)
DECRETO Nº 19.226,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinados à implantação do Reservatório
de Amortecimento de Cheias do Córrego da Água Vermelha e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem
desapropriados pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou
pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
destinados à implantação do Reservatório de Amortecimento
de Cheias do Córrego da Água Vermelha, os imóveis abaixo
descritos e caracterizados, conforme constam do Processo
SAAE nº  4.092/2011, a saber:

Área I
Proprietário: consta pertencer ao Centro Espírita Nosso Lar
Casas André Luiz e/ou sucessores.
Local: terreno em forma triangular, localizado no Bairro Água
Vermelha - Sorocaba/SP.
Área de terreno a desapropriar: 10.332,00 m².
Descrição: Confronta-se pela frente com a Avenida lado A,
por um lado com a Rua nº 1, com a qual faz esquina, e no fundo
por córrego com propriedade da compradora.

Área II
Proprietário: consta pertencer ao Centro Espírita Nosso Lar
Casas André Luiz e/ou sucessores.
Local: Uma gleba de terreno composta pela quadra "A" e pelos
lotes 6 e 11 da quadra sem denominação do "Jardim dos
Estados" - Sorocaba/SP.
Área de terreno a desapropriar: 7.543,50 m².
Descrição: Inicia pelo lote nº 01, com frente para a Rua "K",
partindo do lado esquerdo segue em linha reta até a Praça X,
aí faz ângulo à esquerda em curva até a Rua A, aí faz novo
ângulo a esquerda e segue em linha reta pela Rua A, até o lado
esquerdo do lote 6 da quadra sem denominação, aí quebra a
esquerda e segue até a divisa do lote 3, aí quebra a esquerda
e segue em linha reta, até a Rua M, aí quebra a direita e segue
parte em linha reta e parte em linha curva até o lote designado
na planta por nº 11, aí quebra a direita e segue em linha reta
lado esquerdo do lote 11, aí quebra a esquerda e segue em
linha reta até chegar no lado direito do referido lote nº 11, aí
quebra a esquerda e segue em linha reta chegando junto ao
lote nº 03 da quadra "A" e quebra a direita e segue em linha reta
até chegar na Rua "K", ponto de partida.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, as aquisições far-se-ão por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de
aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - Que os preços não ultrapassem os respectivos laudos de
avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre os imóveis a serem expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais
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RODRIGO MORENO

Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 21.803/2010)
 DECRETO Nº 19.227,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinados à implantação de "Território Jovem"
e dá outras providências).
 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem
desapropriados pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinados à implantação de "Território Jovem", os imóveis
abaixo descritos e caracterizados, conforme consta do
Processo Administrativo nº 21.803/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer à URBES - Empresa de
Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba.
Local:  Lote 09 à 24 - Quadra 71 - Parque Vitória Régia -
Sorocaba - São Paulo.
Área de terreno a desapropriar: 4.215,20 m².
Descrição: Terreno constituído pelos lotes nºs 09, 10, 11, 12,
13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24, da quadra nº 71,
do loteamento denominado "Parque Vitória Régia", nesta
cidade, contendo a área de 4.215,20 m² (quatro mil e duzentos
e quinze metros quadrados e vinte decímetros quadrados),
pertencente à Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social
de Sorocaba- URBES, com as seguintes características e
confrontações: faz testada para a Rua José Martinez Peres, onde
mede 76,00 metros, seguindo sua descrição no sentido horário;
segue em curva à direita, no desenvolvimento de 14,14 metros,
fazendo testada para a confluência das Ruas José Martinez Peres
e Francisco Siedler; segue em reta 32,00 metros, fazendo testada
para a Rua Francisco Siedler; segue em curva à direita, no
desenvolvimento de 14,14 metros, fazendo testada para a
confluência das Ruas Francisco Siedler e Orsélio Pereira; segue
em reta 76,00 metros, fazendo testada para a Rua Orsélio Pereira;
deflete à direita e segue 50,00 metros, confrontando com os
lotes nºs 08 e 25, da mesma quadra, indo atingir o ponto de
partida desta descrição, onde fecha o perímetro
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de
aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre os imóveis a serem expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 15.901/2008)
DECRETO Nº 19.228,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Altera a redação do memorial descritivo constante do Artigo
1º, do Decreto nº 18.471, de 3 de agosto de 2010, e dá outras

providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo constante do Artigo 1º, do
Decreto nº 18.471, de 3 de agosto de 2010, passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Art. 1º (...):
Proprietário: consta pertencer a Antonio Rosa Dahir e outros.
Local: Rua Pereira da Fonseca, 172, Lote 10A, Distrito do
Éden, Sorocaba/SP.
Área de terreno a desapropriar: 484,65 metros quadrados.
Área remanescente: 2.316,85 metros quadrados.
Área construída: 46,15 metros quadrados.
Cobertura desmontável: 13,20 metros quadrados.
Total AC: 59,35 metros quadrados.
Matrícula nº 106.068 do 1º Cartório de Registro de Imóveis.
Descrição: parte do imóvel da Rua Pereira da Fonseca, Distrito
do Éden, deste Município e Comarca, designado por Lote 10A
da planta de desmembramento elaborada por Silvio Francisco
Rosa Dahir e outros, com as seguintes medidas e confrontações:
na frente, onde mede 25,40 metros para a Rua Pereira da Fonseca,
mais 12,68 em curva, na confluência desta com a Rua Benedito
de Almeida Lima; no lado direito, de quem do imóvel olha para
a Rua Pereira da Fonseca, onde mede 16,38 metros, com a Rua
Benedito de Almeida Lima; no lado esquerdo, na mesma
situação, onde mede 14,90 metros confrontando com terreno
de José Mustapha; e na linha dos fundos, onde mede 22,55
metros, mais 17,58 metros em curva, confrontando com o
remanescente do Lote 10A, prédio nº 172, de propriedade de
Antonio Tadeu Rosa Dahir, encerrando área de 484,65 metros
quadrados".
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 18.471, de 3 de agosto de 2010, ficando
expressamente revogado o Decreto nº 19.012, de 13 de abril de
2011.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo CPL nº 3.079/2010)
DECRETO Nº 19.229,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso comercial a título precário e
oneroso, mediante exploração do Box nº 10 do Mercado
Municipal e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e nos termos constantes do Processo CPL nº 3.079/2010,
DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Decreto,
o uso do Box nº 10, localizado no Mercado Municipal, sito à
Praça Nicolau Scarpa, s/nº, nesta cidade, perfumaria e
cosméticos, ao Sr. CÉSAR EDUARDO FERREIRA DA
SILVA, portador do RG nº 41.875.299-0- SSP/SP e CNPF nº
351.541.338-38, conforme consta do Processo CPL nº 3.079/
2010.
Art. 2º A presente permissão far-se-á por contrato, obrigando-
se o permissionário ao cumprimento das normas e condições
ali estipuladas.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MÁRIO JOSÉ PUSTIGLIONE JÚNIOR
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 4.784/2000)
DECRETO Nº 19.230,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Dispõe sobre o tombamento da Chácara Quinzinho e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
CONSIDERANDO que a preservação de locais de valor
histórico é dever intrínseco do Poder Público, nos termos do
Artigo 216 e parágrafos da Constituição Federal, e Incisos II,
III e IV do Artigo 180 da Constituição do Estado de São
Paulo;
CONSIDERANDO que compete ao Município o
enriquecimento do Patrimônio Histórico objetivando a
preservação da identidade e memória cultural da população
nos termos do disposto nos Artigos 150 e 151 da Lei Orgânica
do Município e ainda, nas disposições contidas na Lei nº 4.619,
de 26 de Setembro de 1994 e nos Decretos Municipais de nºs
9.413 de 13 de Setembro de 1995 e 9.452 de 16 de Novembro
de 1995;
CONSIDERANDO a necessidade de defesa imediata do
Patrimônio Histórico e Cultural da comunidade sorocabana
representada por seu elevado valor histórico-cultural;
CONSIDERANDO o valor histórico-arquitetônico do prédio
da Chácara Quinzinho, sede do Museu Histórico Sorocabano,
evidenciado através do Processo Administrativo nº 4.784/
2000 e reconhecido em estudo histórico, arquitetônico,
parecer, aerofoto e a Resolução nº 260, de 29 de Abril de 2009,
do Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico,
Artístico, Arquitetônico, Turístico e Paisagístico de Sorocaba
(CMDP);
CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade  de  medidas
urgentes visando à proteção do interesse público cultural de
nosso Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica tombado, em caráter definitivo, com preservação
GP1, o prédio da Chácara Quinzinho, sede do Museu Histórico
Sorocabano.
Art. 2º Fica considerada como área envoltória, a área ocupada
pelo Museu, delimitada por grade em aerofoto na escala 1:2000,
integrante da Resolução nº 260 do Conselho Municipal de
Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico, Arquitetônico,
Turístico e Paisagístico de Sorocaba (CMDP), de 29 de Abril
de 2009.
Art. 3º A Secretaria da Cultura e Lazer providenciará a inscrição
do Tombamento em livro próprio.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba própria, consignada em
orçamento.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 23.927/2010)
DECRETO Nº 19.232,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal, a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso do imóvel municipal abaixo descrito e
caracterizado ao Sr. Sidnei Rodrigues de Oliveira, conforme
consta do Processo Administrativo nº 23.927/2010, a saber:
"Terreno constituído por parte do Sistema de Lazer, do
loteamento denominado "Jardim Ipanema Ville", nesta cidade,
contendo a área de 472,00 m² (quatrocentos e setenta e dois
metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de
Sorocaba, com as seguintes características e confrontações:
faz frente para a Rua Anna de Queiroz, onde mede 50,00 metros;
do lado direito de quem da referida rua olha para o terreno,
confronta-se com fundos dos lotes nºs 1 e 2, da quadra A12,
do mesmo loteamento, onde mede 16,00 metros; do lado
esquerdo, confronta-se com a Área de Preservação Permanente,
onde mede em curva um desenvolvimento de 34,00 metros;
nos fundos, confronta-se com o remanescente da área em
questão, onde mede 19,00 metros.".
Art. 2º O permissionário deverá utilizar o imóvel
exclusivamente para o plantio de culturas rápidas e/ou
árvores frutíferas, vedado qualquer tipo de edificação, bem
como a prática de utilização para fins comerciais.
Art. 3º Havendo necessidade de fechamento da área, o mesmo
deverá ser feito de cercas vivas, entendidas estas por espécies
vegetais arbustivas, plantadas em linha, que após crescerem,
podadas ou não, promovam o fechamento da área, sendo
possível o uso das seguintes espécies: Murraya exótica
(murta de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus
sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus
sempervirens (cedrinho); Lantana camara (lantana), vedada a
construção de muro de alvenaria e fechamento por arames.
Art. 4º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de
proteção ao córrego, ou demais áreas de preservação
permanente, na área ora permitida, fica o permissionário
obrigado a protegê-la.
Art. 5º O permissionário assinará Termo de Responsabilidade
pelo qual se obrigará a manter o imóvel limpo e cercado,
defendendo-o de qualquer turbação ou esbulho, permitindo
que os agentes da municipalidade adentrem a área sempre que
necessário, assim como pagar as tarifas públicas incidentes
sobre o imóvel ora permitido, decorrentes de serviços
públicos mensuráveis e divisíveis, utilizados pelo
permissionário ou postos a sua disposição.
Art. 6º As eventuais benfeitorias existentes no imóvel,
quando de sua devolução ao Poder Municipal, sem direito a
qualquer indenização ou retenção.
Art. 7º A presente permissão é revogável a qualquer tempo,
independente de qualquer indenização, sem prévio aviso, a
critério da Administração Pública Municipal.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 7.583/2009)
DECRETO Nº 19.233,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 18.777, de 29 de
Dezembro de 2010, que dispôs sobre permissão de uso de
bem público municipal a título precário e dá outras
providências).



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 1103 DE JUNHO DE 2011
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 18.777, de
29 de Dezembro de 2010, que dispôs sobre permissão de uso
de bem público municipal a título precário, pelo prazo de 48
(quarenta e oito) meses à Associação Sorocabana de Apoio à
Vida - ASSAV, conforme consta do Processo Administrativo
nº 7.583/2009.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 2.310/2011-SAAE)
DECRETO Nº 19.234,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à implantação do Reservatório de
Amortecimento de Cheias do Córrego da Água Vermelha e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou
pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
destinado a implantação do Reservatório de Amortecimento
de Cheias do Córrego da Água Vermelha, o imóvel abaixo
descrito e caracterizado, conforme consta do Processo SAAE
nº 2.310/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Onça Puma Empreendimentos
Imobiliários Ltda. e/ou sucessores.
Local: uma gleba com frente para a Rua Visconde de Cairu  no
Bairro Água Vermelha - Sorocaba/SP.
Área de terreno a desapropriar: 32.996,00 m².
Descrição: Uma gleba 1-C, resultante do seccionamento da
Gleba n° 01, do desmembramento da Gleba A, situada no
Bairro da Água Vermelha, nesta cidade, com a seguinte
descrição: inicia-se no marco primordial cravado junto ao
alinhamento da Rua Visconde de Cairú, no eixo de córrego
que separa esta Gleba 1-C da Gleba 1-B (atual Escola
Industrial "Cel. Fernando Prestes"). Partindo M.P. -segue pelo
eixo do córrego, (a justante), acompanhando as suas
sinuosidades na extensão de 195,90 metros, e dividindo com
a Gleba 1-B, até  o marco 1; deflete à direita e segue em reta,
atravessando o córrego da Água Vermelha, dividindo com
herdeiros de Maria Cândida Gomes, na extensão de 119,30
metros, até o marco 2; deflete à direita e segue em reta,
atravessando novamente o córrego da Água Vermelha e
seguindo por reta e após pelo eixo do referido córrego (a
montante), confrontando ainda com herdeiros de Maria
Candida Gomes na extensão de 179,00 metros, até o marco 3;
deflete a direita e segue em reta confrontando com Marital
Estamparia de Tecidos Ltda, na extensão de 32,00 metros até
o marco 4; deflete à direita e segue em reta confrontando com
Casemiro Assis, na extensão de 19,00 metros, até o marco 5;
deflete à direita segue em reta confrontando com a Rua
Tocantins na extensão de 14,00 metros até a estaca 1; segue
em reta confrontando com fundos do prédio n° 825 da Rua
Tocantins de propriedade de Silvério Xavier Monteiro, na
extensão de 9,90 metros, até a estaca 2; deflete à esquerda se
segue em reta confrontando com o mesmo Silvério Xavier
Monteiro, na extensão de 22,40 metros, até a estaca 3; deflete
à esquerda e segue em reta confrontando com fundos dos
prédios n° 817 do Espólio de Antonio Lopes Gongora; n°
813 de Gabriel J. Antonio; n° 807 de Ruth G. Mariano e n°
797 de Catarina Guimarães, (nesta sequência) todos com frente

para a Rua Tocantins, na extensão de 44,80 metros, até a estaca
4; deflete à esquerda e segue em reta confrontando com os fundos
dos prédios n° 787 e 791 de Benedito Meira, ambos com frente
para a Rua Tocantins; e com terreno de João Dias Gimenes e
fundos do prédio n° 235 da Rua Garcia Redondo de Paulo
Ramos do Santos, na extensão de 53,00 metros, até o marco de
6; deflete à direita e segue em reta confrontando com Prefeitura
Municipal de Sorocaba, na extensão de 25,45 metros, até a estaca
5; segue em reta confrontando com Constantino Verrone na
extensão de 93,35 metros, até a estaca 6; faz pequena deflexão
à esquerda e segue 10,00 metros, dividindo com espólio de
Eufêmio Gomes Juste, até a estaca 6-A; deflete  à esquerda e
segue em reta na extensão de 22,60 metros, confrontando com
o espólio de Eufêmio Gomes Juste, até a estaca 6-B; deflete à
direita e segue confrontando com a Rua Garcia Redondo na
extensão de 18,00 metros, até a estaca 6-C; deflete à direita e
segue em reta na extensão de 26,70 metros, confrontando com
o prédio n° 45 de Francisca Pereira Ferreira até a estaca 7;
deflete a esquerda  e segue em reta na extensão de 62,10  metros,
confrontando com os fundos dos prédios n° 45 da Francisca
Pereira Ferreira, n° 43 do espólio de Antonio Lopes Gongora,
n° 23 de José Joamar Santos Amaral, n° 13 de Jorge Alberico
Moller e n° 5 de Abílio Correia Simões, todos com frente para
a Rua Garcia Redondo, até  o marco 7; deflete  à esquerda e
segue em reta confrontando com Abílio Correa Simões na
extensão de 8,40 metros, até a estaca 8, deflete à direita e segue
em reta confrontando com Mariland Marly Cordeiro Aquino
de Camargo na extensão de 21,40 metros, até a estaca 9; deflete
a esquerda e segue em reta confrontando com Mariland Marly
Cordeiro Aquino de Camargo, na extensão de 13,30 metros, até
o marco 8; deflete à direita e segue pelo alinhamento da Rua
Visconde de Cairu, na extensão de 40,50 metros, até o marco
primordial, fechando o perímetro e encerrando a área de
32.996,00 metros quadrados.
 Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 10.087/2011)
DECRETO Nº 19.235,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinados à construção de unidade do SENAI,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem
desapropriados pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinados à construção de unidade do SENAI, os imóveis
abaixo descritos e caracterizados, conforme consta do Processo
Administrativo nº 10.087/2011, a saber:
Área  "A"
Proprietário: consta pertencer a Szymon Feldon e/ou
sucessores.
Local: Avenida Itavuvu, nº 6.075 - Bairro do Itavuvu -
Sorocaba - SP.
Matrícula nº 123.657 - 1º ORI
Área do Terreno: 2.475,98 m²
Descrição: Parte da gleba de terra denominada "FAZENDA

SÃO PEDRO", situado com frente para a Avenida Itavuvu sob
nº 6.075, Bairro Itavuvu, perímetro urbano desta cidade e
comarca de Sorocaba, com a seguinte descrição: terreno de forma
triangular, distante 25,40 metros da Avenida Itavuvu,
confrontando com a Gleba 6 matrícula 129.480, desse ponto
segue em reta na distância de 41,40 metros, deflete à direita na
distância de 119,62 metros, confrontando com a Gleba 6; deflete
à direita a distância de 126,15 metros, confrontando com o
remanescente da gleba, propriedade de Szymon Feldon, até o
ponto de partida, encerrando a área de 2.475,98 metros
quadrados.
Área  "B"
Proprietário: consta pertencer a Szymon Feldon e/ou
sucessores.
Local: Avenida Itavuvu, nº 6.075 - Bairro do Itavuvu -
Sorocaba - SP.
Matrícula nº 123.657 - 1º ORI
Área do Terreno: 752,76 m²
Descrição: Parte da gleba de terra denominada "FAZENDA
SÃO PEDRO", situado com frente para a Avenida Itavuvu sob
nº 6.075, Bairro Itavuvu, perímetro urbano desta cidade e
comarca de Sorocaba, com a seguinte descrição: terreno de forma
triangular, com frente para a Avenida Itavuvu onde mede 64,82
metros, no lado direito de quem da avenida olha para o imóvel
mede 25,40 metros, confrontando com o remanescente da gleba,
propriedade de Szymon Feldon; nos fundos mede 50,37 metros,
deflete à direita em curva pelo desenvolvimento de 25,36
metros, confrontando com a Gleba 6, encerrando a área de 725,76
metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento,
as aquisições far-se-ão por compra pura e simples, expropriação
amigável, doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes
exigências:
I - que os preços não ultrapassem os respectivos laudos de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre os imóveis expropriados.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 14.359/2010)
DECRETO Nº 19.236,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à implantação do Complexo Viário Franco Montoro,
o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 14.359/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Espany Construção e
Incorporação de Imóveis Ltda. e/ou sucessores.
Local: Rua Comendador Hermelino Matarazzo nº 1620/1622
- Sorocaba/SP.
Matrícula nº 62.610  - 1º CRI.
Área de terreno a desapropriar: 514,50 m².
Área construída a desapropriar (Sem averbação): 691,54 m².
Descrição: Um terreno situado à Rua Hermelino Matarazzo,
com as seguintes medidas e confrontações:- Na frente onde
mede 11,20 metros com a citada Rua Hermelino Matarazzo; no
lado direito, onde mede 36,70 metros, com propriedade de
Severiano Lourenço Ferraz; no lado esquerdo, onde mede

37,50 metros, com propriedade de Avelino Santos e nos fundos,
partindo do lado direito segue em linha reta na extensão de
4,30 metros; faz ângulo à direita e segue em linha reta na
extensão de 0,20 metros; faz ângulo à esquerda e segue em
linha reta na extensão de 14,70 metros encontrando o lado
esquerdo do imóvel, dividindo nessas extensões com
propriedade de Geny Fabri. Contendo em prédio com dois
pavimentos sob nºs 1.620 e 1.622 e uma garagem sob o nº
1.628, da Rua Hermelino Matarazzo.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma de
aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeita as seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 1.645/2011)
DECRETO Nº 19.237,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não
exclusiva do subsolo de domínio público municipal à empresa
GÁS NATURAL SÃO PAULO SUL S/A., e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109,
de 25 de Fevereiro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo
de 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação deste
Decreto, o uso de trechos do subsolo de domínio público à
empresa GÁS NATURAL SÃO PAULO SUL S/A., desde que
atendidas as disposições expressas nos incisos I a IV, do
Artigo 6º, do Decreto nº 18.109, de 25 de fevereiro de 2010,
conforme consta do Processo Administrativo nº 1.645/2011.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar a área pública descrita
no Processo Administrativo relacionado, exclusivamente
para, dentro das especificações técnicas estabelecidas pelo
Decreto nº 18.109, de 25 de fevereiro de 2010, implantar redes
subterrâneas de distribuição de serviços de telefonia, às suas
expensas, sendo expressamente vedada a construção de
qualquer tipo de edificação em tais áreas, bem como a
transferência da permissão ora outorgada a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de
proteção a córrego, ou demais áreas de preservação permanente
na área ora permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-
la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de
fevereiro de 2010, que regulamenta a matéria.

Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste
Decreto ou em caso de revogação expressa da mesma, a
permissionária deverá desocupar os bens públicos cujos usos
lhe foram permitidos, retirando os seus equipamentos
instalados, sem direito à retenção e/ou indenização por
quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as quais serão,
desde logo, incorporadas ao patrimônio público do
Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
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Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 15.032/1995)
DECRETO Nº 19.238,

DE 31 DE MAIO DE 2 011.

(Dispõe sobre substituição de membros do Conselho
Municipal de Assistência Social e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, em especial pela Lei Municipal nº 5.036, de 26 de
Dezembro de 1995, alterada pelas Leis nºs 5.573, de 20 de
Fevereiro de 1998 e 9.248, de 27 de Julho de 2010 e ainda,
pelos Decretos nºs 17.832, de 06 de outubro de 2009 e 19.086,
de 27 de Abril de 2011,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada Sandra Regina de Pontes Campos em
substituição à Lígia Gomes Zanella como membro suplente
do Conselho Municipal de Assistência Social, representante
do Poder Público pela Secretaria da Saúde.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes dos
Decretos nºs 17.832, de 06 de Outubro de 2009 e 19.086, de
27 de Abril de 2011.
Art. 3º As despesas com a execução do presente decreto
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 28.814/2008)
DECRETO Nº 19.239,

DE 1 DE JUNHO DE 2 011.

(Altera a redação do memorial descritivo da área II, constante
do Artigo 1º, do Decreto nº 18.184, de 06 de abril de 2010,
alterado pelo Decreto nº 18.296, de 05 de Maio de 2010, que
declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,
DECRETA:
Art. 1º O memorial descritivo da Área II, constante do artigo
1º, do Decreto nº 18.184, de 06 de abril de 2010, alterado pelo
Decreto nº 18.296, de 05 de maio de 2010, passa a vigorar com
a seguinte redação:
"Art. 1º (...)
Área II- 23.678,92 m² (alargamento da Avenida John Boyd
Dunlop e da Rua Miguel Santos Gomes e prolongamento das
Ruas Euclides Cunha de Araújo, Ondina Senger Moreira,
Avenida Aureliano César do Nascimento e Amadeu Rocha

Rodrigues).
Origem: Área I - Matrícula nº 86.946, do 1º ORI.
Descrição: Esta descrição tem início no canto direito, de quem
olha da propriedade de Floripes Monteiro Tavares e outros;
daí segue em reta 8,45m, com rumo NE 30º34'57"SW,
confrontando com a referida propriedade; deflete à direita e
segue em curva à direita 76,40m, daí segue em reta 323,63m,
com rumo 06º29'32"NE; daí segue em curva à direita 112,90m,
daí segue em reta 236,00m, com rumo 35º14'32"NE, daí segue
em curva à esquerda 75,54m, daí segue em reta 300,50m, com
rumo 31º14'52"NE; daí segue em curva à direita 75,16m, daí
segue em reta 364,92m, com rumo 80º44'32"NE; daí segue em
curva à direita 53,02m, daí segue em reta 116,80m, com rumo
68º15'28"SE, deflete em curva à direita 14,16m, confrontando
essas medidas com a Avenida John Boyd Dunlop; deflete à
direita e segue em reta 11,56m, com rumo NE 21º52",
confrontando com a Estrada dos Tavares; deflete à direita e
segue em curva à esquerda 23,88m, daí segue em reta 127,41m,
daí segue em curva à esquerda 48,69m, daí segue em reta
128,50m, daí segue em curva à esquerda 22,78m, daí segue em
reta 117,79m, daí segue em curva à esquerda 22,94m, daí segue
em reta 17,95m, confrontando essas medidas com a Área
Remanescente do Proprietário; deflete à direita e segue por
valo 23,48m, com rumo NE 72"33', confrontando com a Rua
Euclides Cunha de Araújo e propriedade de João Hidalgo e
outros; deflete à direita e segue em curva à direita 37,85m, daí
segue em reta 131,91m, daí segue em curva à esquerda 19,34m,
daí segue em reta 174,20m, daí segue em curva à esquerda
78,32m, daí segue em reta 104,32m, daí segue em curva à
esquerda 22,83m, daí segue em reta 221,28m, confrontando
essas medidas com a Área Remanescente do Proprietário; deflete
à direita e segue por valo 20,26m, com rumo 27º40',
confrontando com a Rua Ondina Senger Moreira e propriedade
de João Hidalgo e outros; deflete à direita e segue em reta
220,13m, daí segue em curva à esquerda 24,29m, daí segue em
reta 142,90m, daí segue em curva à direita 53,21m, daí segue em
curva à esquerda 25,88m, daí segue em reta 216,61m,
confrontando essas medidas com a Área Remanescente do
Proprietário; deflete à direita e segue por valo 20,00m,
confrontando com a Rua Aureliano Cesar do Nascimento;
deflete à direita e segue em reta 224,16m, confrontando em
21,08m, com a Rua Miguel Banhos Gomes e em 203,08m, com
a Área Remanescente do Proprietário; daí segue em curva à
esquerda 20,93m, daí segue em reta 175,59m, daí segue em curva
à esquerda 26,84m, daí segue em reta 252,55m, daí segue em
curva à esquerda 25,58m, daí segue em reta 54,79m, daí segue
em curva à direita 29,99m, daí segue  em  reta  22,28m, daí segue
em curva à direita 29,98m, daí segue em reta 25,84m, daí segue
em curva à esquerda 23,35m, confrontando essas medidas com
a Área Remanescente do Proprietário; deflete à direita e segue
em reta 21,08m, confrontando com a Rua Aureliano Cesar do
Nascimento; deflete à direita e segue por valo 235,82m, com
rumo NE, confrontando com a Rua Miguel Banhos Gomes;
deflete à direita e segue em reta 293,66m, daí segue em curva à
esquerda 20,58m, daí segue em outra curva à esquerda 105,82m,
daí segue em reta 228,65m, daí segue em curva à esquerda
149,26m, confrontando essas medidas com a Área Remanescente
do Proprietário; atingindo o ponto de origem desta descrição,
perfazendo uma área de 23.678,92m²". (NR)
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do
Decreto nº 18.184, de 06 de abril de 2010, alterado pelo Decreto
nº 18.296, de 05 de maio de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 26.919/2010)
DECRETO Nº 19.241,

DE 1 DE JUNHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à pavimentação asfáltica, e dá outras

providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à pavimentação asfáltica, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado, conforme consta do Processo Administrativo
nº 26.919/2010, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Companhia Ultragaz S.A. e/
ou sucessores.
Local: Rua Epitácio Pessoa - Sorocaba/SP.
Transcrição nº 27.423 - 1º ORI.
Área a desapropriar: 107,94 m².
Descrição: O ponto de início desta descrição localiza-se entre
as divisas da área remanescente com a Rua ao lado da Estrada
de Ferro Sorocabana, deste ponto segue em reta no sentido
horário por linha de divisa na extensão de 17,46 metros com
azimute de 77º56'17", confrontando com a Rua ao lado da
Estrada de Ferro Sorocabana, deflete à direita e segue em curva
na extensão de 25,05 metros, confrontando com a área
remanescente, deste ponto segue em reta na extensão de 1,29
metros com azimute de 322º25'38", confrontando com à área
remanescente, atingindo aí o ponto de início desta descrição
e perfazendo à área de 107,94 metros quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição
prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - Que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - Que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer
ônus sobre o imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 12.135/2011)
DECRETO Nº 19.242,

DE 1 DE JUNHO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado à melhoria do sistema viário, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado à melhoria do sistema viário, o imóvel abaixo
descrito e caracterizado, conforme consta do Processo
Administrativo nº 12.135/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a JCB do Brasil Ltda. e/ou
sucessores.
Local: Rodovia Presidente Castelo Branco (SP 280), Km
86+360,00, denominação: "Sítio JCB - Área "A2" - Bairro do
Cajuru, Município de  Sorocaba - SP.
Área incidente Avenida Marginal: 7.025,01 m²
Área remanescente: 201.641,90 m²
Descrição: Um terreno rural com a área de 7.025,01 m², (parte
da Área 2), denominado Sítio "JCB", situado no Bairro do
Cajuru, Município de Sorocaba, SP, com as seguintes divisas
e confrontações: Tem início no ponto 1-A, localizado no Km
86+360,00 da Rodovia Presidente Castelo Branco (SP 280),
de quem do interior se dirige para a Capital, deste ponto segue
em reta por cerca no sentido horário até o ponto 02, na extensão
de 460,00 metros, com azimute 105º48'15", confrontando com
a Rodovia Presidente Castelo Branco (SP 280); deflete à direita
e segue em reta por cerca na extensão de 37,51 metros, com
azimute 202º18'31", até o ponto 02A, confrontando com a
Estrada Municipal dos Pelegrinos; deflete à direita e segue
em curva à esquerda num desenvolvimento de 33,69 metros,
com Raio de 20,00 metros, até o ponto 02B; confrontando
com a área remanescente; deste ponto segue em reta na extensão
de 439,41 metros, com azimute 285º48'15", até o ponto 02C,
confrontando com a área remanescente; deflete à direita e segue
em reta na extensão de 15,41 metros, com azimute 29º03'41",
até o ponto 01A, confrontando com a Área A-1; alcançando
o ponto de início desta descrição, perfazendo uma área de
7.025,01 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma
de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 011, 356º da
Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas
cópias devem ser retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no
horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados
serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº   7.624/2011
INTERESSADO -  MINISTERIO PUBLICO ESTADO DE SÃO
PAULO(PROC.ADM.004/2010 - HU)
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -   GILMAR GUSMÃO

2-  PROCESSO Nº   27.196/2010
INTERESSADO -  OLINDA SANTOS DE MENEZES DIAS
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  VERINES DIAS

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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 SEAD Secretaria da Administração
TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2746/2010 - Pregão Presencial nº. 050/
2010
Objeto: Serviço de Remanejamento e Seccionamento de Gás
Natural nos Complexos Viários "André Franco Montoro" e
"Ulysses Guimarães"
Assunto: Fica o contrato celebrado em 30/09/2010, aditado
em 24,98% (vinte e quatro vírgula noventa e oito por cento),
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º
Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Gás Natural São Paulo Sul S.A

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 49/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 49/2011 - CPL nº 1185/2011,
destinado a FORNECIMENTO DE ADUELAS PARA
SEOBE. Sorocaba, 31 de Maio de 2011. Regina Célia Canhada
- Pregoeira.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 106/2010 - Convite nº. 064/2010.
Objeto: Fornecimento de Material de Escritório.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 25/05/2010,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 25/05/2011 até
24/11/2011, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Rob Kar Comércio de Material de Escritório e
Utensílios Ltda ME

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 705/2009 - Convite nº. 038/2009.
Objeto: Serviço de Limpeza para Museus Municipais e
Estação "Paula Souza"
Assunto: Fica o contrato celebrado em 01/11/2009,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 01/05/2011 até
30/05/2011, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Dr. Mudanças e Serviços Ltda ME

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 1225/2008 - Tomada de Preços nº. 018/
2008.
Objeto: Serviço de Manutenção em Vídeo Monitor para dar
Suporte Onsite na Rede Wirelles
Assunto: Fica o contrato celebrado em 22/10/2008,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 22/04/2011 até
21/10/2011, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Rota Telecom Comércio de Produtos Eletrônicos
e Serviços Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 1881/2010 - Tomada de Preço nº. 0021/
2010.
Objeto: Execução de Serviços de Revitalização da Praça Dr.
Ferreira Braga (Largo do Rosário).
Assunto: Fica o contrato celebrado em 14/10/2010, prorrogado
por 60 (sessenta) dias, a partir de 03/05/2011 até 01/07/2011,
nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Amazônia Ambiental Conservação, Serviços e
Construções Ltda.
 Sorocaba, 02 de Maio de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 206/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 206/2010 - CPL nº 3092/2010,
destinado à FORNECIMENTO DE CESTAS DE
ALIMENTOS PARA ATENDER AOS PROGRAMAS DE
TUBERCULOSE, HANSENÍASE E PÉ DIABÉTICO.
Sorocaba, 03 de Janeiro de 2011. Regina Célia Canhada -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 223/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 223/2010 - CPL nº 3525/2010,
destinado a SERVIÇO DE SISTEMA DE REDE DE DADOS,
DISTRIBUIÇÃO E ACESSO P/
VIDEOMONITORAMENTO DE SEGURANÇA PÚBLICA.
Sorocaba, 30 de Maio de 2011. Regina Célia Canhada -
Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 033/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 033/2011 - CPL nº 796/2011,
destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE CURATIVOS PARA ATENDER A
SECRETARIA DA SAÚDE. Sorocaba, 31 de Maio de 2011.
Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 106/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Presencial nº 106/2010 - CPL nº 3777/2010,
destinado a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO PARA
ATENDER NO EXERCÍCIO DE 2011. Registramos através
de Ata as empresas vencedoras e os respectivos valores dos
serviços, a qual está disponível na íntegra no site:
www.sorocaba.sp.gov.br/ Editais de Licitacao/ Registro de
Preços. Sorocaba, 30 de Maio de 2011.  Regina Célia Canhada
- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
PRESENCIAL Nº 130/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
parcialmente este Pregão Presencial nº 130/2010 - CPL nº
4192/2010, destinado a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE INFORMÁTICA PARA DIVERSAS SECRETARIAS.
Sorocaba, 26 de Maio de 2011. Regina Célia Canhada -
Pregoeira.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo: CPL nº 0007/2010 Pregão nº 002/2010
Objeto: Fica o contrato celebrado em 05/05/2010, prorrogado
por 120 (Cento e Vinte) dias, a partir de 05/05/2011 até 03/09/
2011 nos termos dos artigos 57 e Incisos da Lei 8.666/93.
Assunto: Fornecimento de Leites Papel Grau Cirúrgico para
a Rede Municipal de Saúde.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Amcor Flexibles Brasil Ltda.
 Sorocaba, 02 de Maio de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo: CPL nº 4296/2009 Pregão nº 225/2009
Objeto: Fica o contrato celebrado em 12/04/2010, prorrogado
por 04 (quatro) meses, a partir de 12/04/2011 até 11/08/2011
nos termos dos artigos 57 e Incisos da Lei 8.666/93.
Assunto: Fornecimento de Luvas para as unidades de Saúde.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Cremer S/A
 Sorocaba, 11 de Abril de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 390/2007 - Concorrência Pública nº. 025/2007.
Objeto: Prestação de Serviços Editoração Gráfica, Confecção e
Distribuição do Jornal Semanário Oficial do Município de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/05/2008,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 21/05/2011 até 20/
05/2012, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8666/93.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Ipanema Sistema Gráfico e Editora LTDA
Valor: R$ 1.109.162,00 (Hum Milhão, Cento e Nove Mil, Cento
e Sessenta e Dois Reais)
Sorocaba, 20 de Maio de 2011.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 662/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2011.
OBJETO: DESTINADO À LOCAÇÃO E OPERAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PESADOS PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM NO PÓLO
TECNOLÓGICO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: A. FERNANDEZ ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ R$ 386.900,00 (Trezentos e Oitenta e Seis Mil e
Novecentos Reais).
DOTAÇÃO: 90100.3.3.90.39.12.15.451.5003.2173.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 0796/2011
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2011.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE CURATIVOS PARA ATENDER À
SECRETARIA DE SAÚDE POR 12 MESES.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: MEDI HOUSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA.
COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA ESTÉRIL 8 DOBRAS,
11 FIOS
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,39
ATADURA DE CREPE 10 cm x 4,5 m
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,435
ATADURA DE CREPE 20 cm x 4,5 m
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,875

DANILO DE OLIVEIRA GOMES DA SILVA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÃO.

PROCESSO: CPL n°.3789/2010
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 108/2010.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇOS PARA
LOCAÇÃO DE CABINES SANITÁRIAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: BAN MAQ COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE
BENS MÓVEIS LTDA
VALOR: R$ R$ 224.836,00 (Duzentos e Vinte e Quatro Mil,
Oitocentos e Trinta e Seis Reais).

MARIA SUELI ARAÚJO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1790/2010.
MODALIDADE: Concorrência nº. 015/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONSTRUÇÃO DO NÚCLEO DO
PARQUE TECNOLOGICO DE SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA.
CONTRATADA: JHD CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO.
VALOR: R$ 20.498.109,77 (Vinte Milhões, Quatrocentos e
Noventa e Oito Mil, Cento e Nove Reais e Setenta e Sete
Centavos).
DOTAÇÃO: 150100.4.4.90.51.91.22.661.6015.1577.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2242/2010.
MODALIDADE: Concorrência nº. 022/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO
QUE ABRIGARÁ A CRECHE NO JARDIM MARCELO
AUGUSTO/VILA HELENA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA.
CONTRATADA: DAMO ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 4.309.353,48 (Quatro Milhões, Trezentos e Nove
Mil, Trezentos e Cinquenta Re-ais e Quarenta e Oito
Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.365.2022.1566.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.

SEÇÃO DE LICITAÇÕES.
PROCESSO: CPL nº. 0231/2011.
MODALIDADE: Convite nº. 030/2011.
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE
PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS DE APOIO AO
PARQUE DA CIDADE.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: MARCIO PEDRICO ARQUITETURA
LTDA ME
VALOR: R$ 140.536,00 (Cento e Quarenta Mil, Quinhentos
e Trinta e Seis Reais).
DOTAÇÃO: 80100.4.4.90.51.99.15.451.5013.1552.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3843/2010.
MODALIDADE: TP nº. 050/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE DRENAGEM EM
VIAS NÃO PAVIMENTADAS.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: A. FERNANDEZ ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 430.760,00 (Quatrocentos e Trinta Mil,
Setecentos e Sessenta Reais).
DOTAÇÃO: 90100.3.3.90.39.99.15.451.5003.2173.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 001621/2011

ASSUNTO: Inexigibilidade 46/2011; OBJETO: Contratação
de Emissoras de Televisão, Rádios e Jornais de Sorocaba para
Veiculação de Matéria Institucional referente ao Programa
"Orçamento no Bairro - Plenária Cidadã - 2011".  Fundamento
Legal: artigo 25, "caput", da Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito com base
no art. 26 da mesma Lei. Contratadas: "FUNDAÇÃO
UBALDINO DO AMARAL" - Valor R$ 8.307,90 (Oito Mil
Trezentos e Sete Reais e Noventa Centavos); "IPANEMA
SISTEMA GRÁFICO E EDITORA LTDA" - Valor R$ 3.000,00
(Três Mil Reais); "RADIO CACIQUE DE SOROCABA
LTDA" - valor R$ 1.800,00 (Mil e Oitocentos Reais); "RADIO
CATEDRAL DE SOROCABA LTDA" valor R$ 4.500,00 (
Quatro Mil e Quinhentos Reais); "RADIO EMISSORA
VANGUARDA LTDA" - valor  R$ 3.175,00 ( Três mil Centos
e Setenta e Cinco Reais;) "SISTEMA MERIDIONAL DE
RADIODIFUSÃO LTDA" - valor R$ 2.475,00 (Dois Mil
Quatrocentos e Setenta e Cinco Reais); "SISTEMA
REGIONAL RADIODIFUSÃO LTDA" - valor R$ 3.000,00
(Três Mil Reais); "TV ALIANÇA PAULISTA S/A - valor R$
35.600,00 ( Trinta e Cinco  Mil e Seiscentos Reais); "TV
RECORD DE BAURU LTDA" valor R$ 10.155,25 (Dez Mil,
Cento e Cinquenta e Cinco  Reais e Vinte e Cinco Centavos);
"TV SOROCABA LTDA" - Valor R$ 15.193,00 (Quinze Mil
Cento e Noventa e Três Reais). Verba PMS

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 001622/2011
ASSUNTO: Inexigibilidade 47/2011; OBJETO: Locação de



PÁGINA 14 MUNICÍPIO DE SOROCABA 03 DE JUNHO DE 2011
Espaço para Realizar o 13º Seminário Internacional de
Educação 2011. Fundamento Legal: artigo 25, "caput", da
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Prefeito com base no art. 26 da mesma Lei. Contratada:
"LAR ESCOLA MONTEIRO LOBATO" - valor R$ 25.000,00
(Vinte e Cinco Mil  Reais). Verba PMS

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 43/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 43/2011 - CPL nº 593/2011,
destinado a AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA E
ROÇADEIRA PARA SEOBE. Sorocaba, 27 de Maio de 2011.
Regina Célia Canhada - Pregoeira.

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) PEDRO SERAFIM, Cirurgião
Dentista, Grupo SAD 01, referência 09, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Maio de 1996 e adicional
de tempo de serviço de 35% (trinta e cinco por cento)
adquiridos em Maio de 2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) CLEIDE DE OLIVEIRA RIMES,
Oficial de Administração I, Grupo AD 10, referência 09, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Maio de 1998
e adicional de tempo de serviço de 33% (trinta e três por cento)
adquiridos em Maio de 2011, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ARLETE CHIQUITANO
CAVALHEIRO, Assistente de Administração I, Grupo AD
05, referência 07, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Junho de 2007 e adicional de tempo de serviço de
23% (vinte e três por cento) adquiridos em Agosto de 2010,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos
Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos
que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02
de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ELISABETE APARECIDA
RODRIGUES, Assistente de Administração II, Grupo AD
06, referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Agosto de 2001 e adicional de tempo de serviço de

29% (vinte e nove por cento) adquiridos em Setembro de 2010,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) CELSO BATISTA DA COSTA, Fiscal de
Abastecimento, Grupo ADF02, referência 07, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Maio de 2003 e adicional
de tempo de serviço de 28% (vinte e oito por cento) adquiridos
em Maio de 2011, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade
com a solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) SONIA MARIA PIRES, Professor de Educação
Básica II, Nível II, Grupo MG10, referência 09, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Abril de 2010 e adicional
de tempo de serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos
em Abril de 2010, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
 Diretora de Área de Adm. de Pessoal

DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRETÁRIO
DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

1-  PROCESSO Nº 11.544/2011
     INTERESSADO - EILOVIR JOSÉ BRITO
     ASSUNTO - Pedido de Certidão
     Requerimento datado de 10/05/2011
     Despacho - INDEFERIDO

2-  PROCESSO Nº 11.543/2011
     INTERESSADO - EILOVIR JOSÉ BRITO
     ASSUNTO - Pedido de Certidão
     Requerimento datado de 10/05/2011
     Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA  GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

PORTARIA Nº 62.693/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve determinar que fique apostilado nos assentamentos de
IOLANDA MARTINS DE QUEIROZ, Servente, da Secretaria
da Cidadania, o seu nome de casada IOLANDA MARTINS
DA SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Abril de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.799/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve remover, a pedido, MARIA IGNEZ FIGUEIREDO
DELUNO NASCIMENTO E SILVA, Arquiteto I, da Secretaria
da Cultura e Lazer, para exercer seu cargo na Secretaria do Meio
Ambiente, a partir de 19 de Abril de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.887/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 01 de Junho
de 2011, os efeitos da Portaria nº 50.452/DAP, de 06 de Maio
de 2005, que nomeou LAURINETE ARJONA para exercer, em
comissão, o cargo de Assistente de Secretaria e Expediente.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.888/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear ERALDO PAULO
DA SILVA para exercer, em comissão, o cargo de Assistente de
Secretaria e Expediente, a partir de 01 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.889/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de 06 de Junho
de 2011, os efeitos da Portaria nº 51.109/DAP, de 04 de
Outubro de 2005, que nomeou ANGELA APARECIDA
RIBEIRO XAVIER para exercer, em comissão, o cargo de Chefe
da Seção de Qualificação de Mão de Obra e Geração de Rendas,
da Secretaria das Relações do Trabalho.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.890/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear LEILA REGINA
OLIVEIRA CHINELATTO para exercer, em comissão, o cargo
de Chefe da Seção de Qualificação de Mão de Obra e Geração
de Rendas, da Secretaria das Relações do Trabalho, a partir de
06 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.891/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear PAULO CESAR
RIMES para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão
de Fiscalização de Posturas Imobiliárias, a partir de 01 de Junho
de 2011, cessando-se os efeitos da Portaria nº 59.580/DAP de
04 de Novembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.892/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear WAGNER ALEX
BEDESCHI para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Divisão de Fiscalização de Posturas Mobiliárias, a partir de

01 de Junho de 2011, cessando-se os efeitos da Portaria nº
59.579/DAP de 04 de Novembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.893/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear MARCOS
ROBERTO TURATO para exercer, em comissão, o cargo de
Chefe da Seção de Fiscalização de Feiras e Ambulantes, a partir
de 01 de Junho de 2011, cessando-se os efeitos da Portaria nº
60.813/DCF de 09 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.894/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve nomear EGLAIR PEREIRA
AMARAL para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da
Seção de Fiscalização de Permissão de Uso, a partir de 01 de
Junho de 2011, cessando-se os efeitos da Portaria nº 59.517/
DAP de 14 de Outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.895/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, RICARDO DE
PAULA SANTOS NACCARATI, Gestor de
Desenvolvimento Ambiental, da Secretaria do Meio
Ambiente, a partir de 01 de Junho de 2011, cessando-se os
efeitos da Portaria 58.898/DAP de 20 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.896/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve designar, WALTER
ALEXANDRE PREVIATO, para exercer, em substituição, o
cargo de Secretário de Finanças, enquanto perdurar o
afastamento de FERNANDO MITSUO FURUKAWA, no
período de 17 de Junho até 01 de Julho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Maio de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.897/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ARIANE
CRISTINA CASTELLI SOUZA, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 16 de Maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.898/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, SARA
CASTILHO DOS REIS, Orientador Pedagógico, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 17 de Maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.899/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANDREI
BACCA SANCHES, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 24 de Maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.900/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANDRE
LOPES DIAS, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
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Educação, a partir de 25 de Maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.901/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
FABIOLA LEONELLI DIZ, Médico, da Secretaria da Saúde,
a partir de 25 de Maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.902/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, IZILDA
AMARAL DE MELO PEREIRA, Auxiliar de Administração,
da Secretaria da Saúde, a partir de 30 de Maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.903/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve dispensar, a pedido, TANIA MARA TEIXEIRA DE
ALMEIDA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 30 de Maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.904/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar,
o contrato firmado com esta Prefeitura, de INAIARA DE PAULA
AMARAL, Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 31 de Maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.905/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, de
acordo com o disposto no item 5 do contrato firmado com esta
Prefeitura, de SAMARA SILVA, Professor de Educação Básica II,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.906/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar,
o contrato firmado com esta Prefeitura, de TAMIRA LUCIANA
SILVEIRA MIRANDA, Professor de Educação Básica I, Nível
I, da Secretaria da Educação, a partir de 08 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.907/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve designar LUCIANA MARIA AGUIAR, Professor
de Educação Básica I, Nível II, para exercer, em substituição,
o cargo de Orientador Pedagógico, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 24 de Maio de 2011, nos termos da
Resolução SEDU/GS nº 10/2008, SEDU/GS nº 11/2008 e
Comunicado SEDU/DAGE nº 02/2008, podendo cessar a
designação a qualquer momento, nos termos do disposto no
artigo 14, da referida Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.919/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, resolve exonerar, nos termos do artigo
29, inciso II, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais
de Sorocaba, sem caráter punitivo, conforme o Processo
Administrativo nº 4.891-5/2011, a funcionária NIELE
COELHO DA SILVA, Técnico de Controle Administrativo,
da Secretaria da Educação, a partir de 01 de Junho de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 01 de Junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.920/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008,
resolve cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
ITAMARA APARECIDA ALCOLÉA, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 18 de
Maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62909 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
GABRIELA MARIA MARQUES ESPOZITO para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 01 de Junho de 2011,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de MARLI
GEMA MOREIRA LOURENSON, expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62910 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
SILMARA FERREIRA MARINHO DA COSTA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 01 de Junho de 2011,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
MAURIZIA DOS SANTOS FONSECA PASSOS, expirando-
se a validade do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62911 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
RENATA TAVARES DE SOUSA PEREIRA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 01 de Junho de 2011,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de ,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62912 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
MAGNA CANDIDO PEREIRA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 01 de Junho de 2011, em substituição,

enquanto perdurar o afastamento de ANA RITA MARCELINO
CRUZEIRO, expirando-se a validade do contrato em 20 de
Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até
esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62913 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
YONE GERVASIO DOS SANTOS para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 01 de Junho de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de TATIANA
FACCHINETTE CARDOSO, expirando-se a validade do
contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62914 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
EFIGENIA APARECIDA SILVA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 01 de Junho de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de , expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62915 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
ANDREA APARECIDA VENDRAMEL para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 01 de Junho de 2011,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento de ANA
PAULA ALMEIDA GOES VIANA, expirando-se a validade
do contrato em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.

Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62916 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
LIDIA MAIA DE SOUZA para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 01 de Junho de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ESTELA MARIS SOARES
DE ALMEIDA TORRES, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a) substituído(a)
até esta data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62917 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
RODOLFO MARCELO DE SOUZA NASCIMENTO para a
Função Atividade de Professor de Educação Básica II, N. I,
ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de 01 de
Junho de 2011, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de MARIA APARECIDA VAZ MACIEL,
expirando-se a validade do contrato em 20 de Dezembro de
2011, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62918 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com
a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991,
PAULA FERNANDA RAMOS para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 20 de Maio de 2011, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ULISSIARA CATARINA
CARVALHO PAULINI, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2011, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Maio de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
14.142/DDP FLÁVIA CRISTINA RODRIGUES BUENO TÉCNICO DE ESPORTES I
14.143/DDP LUÍS FERNANDO BARBOSA TAVARES MÉDICO
14.144/DDP GRACIELE DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.145/DDP ALEXANDRO SALAZAR PORTELA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO
14.146/DDP LEONEL CAETANO DOS SANTOS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.147/DDP FRANCINE PONTES ARAÚJO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.148/DDP HUDSON DEL SANTORO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.149/DDP VINÍCIUS YURI TORIUMI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.150/DDP FERNANDA CRISTINA DE MEIRA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.151/DDP ANDRÉA APARECIDA MUNIZ TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.152/DDP ADRIANA DA SILVA JUSTINO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.153/DDP FABRÍCIO PIVA TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.154/DDP LAÉRCIO DE CAMPOS MORAES TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.155/DDP JÉSSICA MIRIM DE ZOPPA BERTELLI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.156/DDP GLEICE BASSETTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.157/DDP SAMARA PAULO DOMINGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.158/DDP MARIANE RODRIGUES DAS CHAGAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.159/DDP THAYAN CESARE RODRIGUES CARMONA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.160/DDP JANAÍNA OLIVEIRA SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.161/DDP DENYS LABONIA FERREIRA DA LUZ AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.162/DDP LORENA LOPES PINTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.163/DDP ISABELA ETHIENE FACCO FERRI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.164/DDP LETÍCIA SAYURI MASSUDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.165/DDP ÉRIKA RODRIGUES DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.166/DDP VALDEMIR GARCIA DE MORAES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.167/DDP FELIPE CARLOS DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.168/DDP DIOGO MONTEIRO DA SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
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14.169/DDP RENATA DE OLIVEIRA GIRON AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.170/DDP JÉSSICA CRISTINE NEGRETE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.171/DDP LUANA APARECIDA RODRIGUES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.172/DDP LUCIANA OLIVA CELESTE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.173/DDP RENATA GONÇALVES MENDES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.174/DDP EDUARDO DE ALMEIDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.175/DDP GENICÉIA DE LIMA COSTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.176/DDP KETT DAYAN SOARES GURGEL GENTILE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.177/DDP GUSTAVO KLAIS RIBAS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.178/DDP ADELINE APARECIDA PASCHOINI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.179/DDP LEIRIANE PATRÍCIA BIASOTO TAPARO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.180/DDP JÉSSICA PRESTES DE OLIVEIRA GARCIA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.181/DDP HUDSON FRANCISCO ESTEVÃO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.182/DDP ADALBERTO TADASHI ABE ARQUITETO I
14.183/DDP MICHELE CRISTIANE BOSSOLAN ARQUITETO I
14.184/DDP CLÁUDIA REGINA DONATO ARQUITETO I
14.185/DDP MARCO ANTÔNIO LEITE MASSARI ARQUITETO I
14.186/DDP MARCOS ANTÔNIO CLARO DE SOUZA MOTORISTA
14.187/DDP GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA TELEFONISTA ATENDENTE
14.188/DDP SOLANGE MARIA FRANCO DE OLIVEIRA PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I
14.189/DDP SILVANA GABRIEL CORREA VICE DIRETOR
14.190/DDP ROBERTO MARTINEZ DIRETOR DE ESCOLA
14.191/DDP VANESSA BACCELLI MICHELACCI DE ALMEIDA DIRETOR DE ESCOLA
14.192/DDP ÉRICO LUÍS ANDRADE PERFETTO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.193/DDP DARCY FRANCISCO DOS SANTOS MOTORISTA
14.194/DDP LAÍS BONVINO MARTINS TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.195/DDP ZÉLIA VIEIRA MACHADO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.196/DDP ANDRÉIA GANIMO PRADO CARDOSO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.197/DDP OLGA MENTONE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.198/DDP DANIELA DE FREITAS GARCIA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.199/DDP TIAGO AYRES ASSIS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.200/DDP RICARDO NOHAMA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.201/DDP THAÍS HELENA QUARESMA RAMOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.202/DDP LEANDRO LUIS BOUDART AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.203/DDP GLEICA ALVES SILVA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
14.204/DDP EVELIN FABIANA VALLINI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.205/DDP LUCIANA COSTA RIBEIRO TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.206/DDP CARLOS EDUARDO CRUZ TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO
14.207/DDP PAULA CAROLINE RAVANELLI TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro
do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração
do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
19- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 02 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.139/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.025/DDP, de 10 de maio de
2011, que nomeou CLAUDIA REGINA PIRES DOS SANTOS
MATHIAS, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, por não atendimento ao artigo 37 da
Constituição Federal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.140/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.037/DDP, de 10 de maio de
2011, que nomeou LUÍS GUSTAVO MAGANHATO, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

PORTARIA Nº 14.141/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 14.046/DDP, de 10 de maio de
2011, que nomeou FERNANDA CRISTINA PRETEL
GIORNI, para exercer o cargo de MÉDICO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.142/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia FLÁVIA CRISTINA RODRIGUES
BUENO, para exercer na Secretaria de Esporte, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I, criado pela Lei nº 3.761
de 20 de novembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503
de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.143/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia LUÍS FERNANDO BARBOSA
TAVARES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro
de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de
2008.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.144/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia GRACIELE DA SILVA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30
de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.145/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ALEXANDRO
SALAZAR PORTELA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de
2001.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.146/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LEONEL CAETANO
DOS SANTOS, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.147/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FRANCINE PONTES
ARAÚJO, para exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.148/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia HUDSON DEL
SANTORO, para exercer na Secretaria da Administração, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.149/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VINÍCIUS YURI
TORIUMI, para exercer na Secretaria da Administração, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.150/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
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homologado em 26/06/2008, nomeia FERNANDA
CRISTINA DE MEIRA, para exercer na Secretaria da
Juventude, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.151/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANDRÉA
APARECIDA MUNIZ, para exercer na Secretaria da
Juventude, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.152/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ADRIANA DA SILVA JUSTINO, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.153/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia FABRÍCIO PIVA, para exercer na
Secretaria da Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.154/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LAÉRCIO DE
CAMPOS MORAES, para exercer na Secretaria da Habitação
e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.155/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JÉSSICA MIRIM DE ZOPPA BERTELLI,
para exercer na Secretaria da Juventude, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.156/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei

Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia GLEICE BASSETTO,
para exercer na Secretaria da Juventude, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.157/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia SAMARA PAULO DOMINGUES, para
exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.158/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARIANE RODRIGUES DAS
CHAGAS, para exercer na Secretaria da Cidadania, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.159/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia THAYAN CESARE RODRIGUES
CARMONA, para exercer na Secretaria da Cultura e Lazer, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.160/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia JANAÍNA OLIVEIRA SANTOS, para
exercer na Secretaria da Cultura e Lazer, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.161/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia DENYS LABONIA FERREIRA DA
LUZ, para exercer na Secretaria de Esporte, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.162/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do

Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LORENA LOPES PINTO, para exercer
na Secretaria de Esporte, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.163/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ISABELA ETHIENE FACCO FERRI,
para exercer na Secretaria de Esporte, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.164/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LETÍCIA SAYURI MASSUDA, para
exercer na Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.165/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ÉRIKA RODRIGUES DA SILVA, para
exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.166/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia VALDEMIR GARCIA DE MORAES,
para exercer na Secretaria das Relações do Trabalho, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.167/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia FELIPE CARLOS DE OLIVEIRA, para
exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.168/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em

02/07/2010, nomeia DIOGO MONTEIRO DA SILVA, para
exercer na Secretaria de Negócios Jurídicos, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.169/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia RENATA DE
OLIVEIRA GIRON, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.170/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia JÉSSICA CRISTINE
NEGRETE, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº  9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.171/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia LUANA APARECIDA
RODRIGUES, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.172/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia LUCIANA OLIVA
CELESTE, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.173/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia RENATA GONÇALVES
MENDES DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.174/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
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homologado em 02/07/2010, nomeia EDUARDO DE
ALMEIDA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.175/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia GENICÉIA DE LIMA
COSTA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.176/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia KETT DAYAN
SOARES GURGEL GENTILE, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de
maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.177/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia GUSTAVO KLAIS
RIBAS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.178/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia ADELINE
APARECIDA PASCHOINI, para exercer na Secretaria da
Habitação e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.179/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia LEIRIANE PATRÍCIA
BIASOTO TAPARO, para exercer na Secretaria da Habitação
e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.180/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei

Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia JÉSSICA PRESTES DE
OLIVEIRA GARCIA, para exercer na Secretaria da Habitação
e Urbanismo, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.181/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia HUDSON FRANCISCO ESTEVÃO, para
exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573
de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.182/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia ADALBERTO TADASHI ABE, para
exercer na Secretaria de Habitação e Urbanismo, em caráter
efetivo, o cargo de ARQUITETO I, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de
20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.183/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MICHELE CRISTIANE BOSSOLAN,
para exercer na Secretaria de Habitação e Urbanismo, em caráter
efetivo, o cargo de ARQUITETO I, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de
20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.184/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia CLÁUDIA REGINA DONATO, para
exercer na Secretaria de Habitação e Urbanismo, em caráter
efetivo, o cargo de ARQUITETO I, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de
20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.185/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia MARCO ANTÔNIO LEITE MASSARI,
para exercer na Secretaria de Habitação e Urbanismo, em caráter
efetivo, o cargo de ARQUITETO I, criado pela Lei nº 3.454 de
18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de
20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.186/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica

do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia MARCOS ANTÔNIO CLARO DE
SOUZA, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo,
o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.187/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em
24/02/2011, nomeia GUSTAVO HENRIQUE DE OLIVEIRA,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de TELEFONISTA ATENDENTE, criado pela Lei 3.802 de
04 de dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.188/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia SOLANGE MARIA FRANCO DE
OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I,
criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.189/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia SILVANA GABRIEL CORREA, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
VICE DIRETOR, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.190/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia ROBERTO MARTINEZ, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de DIRETOR
DE ESCOLA, criado pela Lei nº 8.119, de 29 de março de
2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.191/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2007, devidamente homologado em
28/11/2007, nomeia VANESSA BACCELLI MICHELACCI
DE ALMEIDA, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de DIRETOR DE ESCOLA, criado pela
Lei nº 8.119, de 29 de março de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.192/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia ÉRICO LUÍS ANDRADE PERFETTO,
para exercer na Secretaria de Finanças, em caráter efetivo, o cargo
de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado
pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007, com vaga criada
pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.

Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.193/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia DARCY FRANCISCO
DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de
04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.827 de
02 de junho de 1995.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.194/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia LAÍS BONVINO
MARTINS, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.195/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ZÉLIA VIEIRA
MACHADO, para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.196/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia ANDRÉIA GANIMO
PRADO CARDOSO, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.197/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia OLGA MENTONE,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.198/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia DANIELA DE
FREITAS GARCIA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
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maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.199/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia TIAGO AYRES ASSIS,
para exercer na Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei
nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.200/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia RICARDO NOHAMA,
para exercer na Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.201/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia THAÍS HELENA
QUARESMA RAMOS, para exercer na Secretaria de Gestão
de Pessoas, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de
maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.202/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 04/2010, devidamente homologado em
02/07/2010, nomeia LEANDRO LUÍS BOUDART, para
exercer na Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.203/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia GLEICA ALVES SILVA,
para exercer na Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.204/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia EVELIN FABIANA
VALLINI, para exercer na Secretaria de Gestão de Pessoas,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de

dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.205/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia LUCIANA COSTA RIBEIRO, para
exercer na Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.206/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia CARLOS EDUARDO CRUZ, para exercer
na Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.207/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica
do Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 03/2008, devidamente homologado em
26/06/2008, nomeia PAULA CAROLINE RAVANELLI, para
exercer na Secretaria de Gestão de Pessoas, em caráter efetivo,
o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO,
criado pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de junho de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 14.208/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05
dias, a posse de FERNANDO DARCI ELIAS RODRIGUES,
nomeado pela portaria nº. 14.100/DDP, de 24 de maio de 2011, para
o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.209/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de CARLOS DOS SANTOS
NUNES, nomeado pela portaria nº. 14.097/DDP, de 24 de maio
de 2011, para o cargo de MOTORISTA ESPECIALIZADO.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.210/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de IVANA PAULA RAMIRES
ZACHARIAS, nomeada pela portaria nº. 14.129/DDP, de 24
de maio de 2011, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.211/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais

e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de MARIA AUGUSTA DE
OLIVEIRA SILVA, nomeada pela portaria nº. 14.087/DDP, de
24 de maio de 2011, para o cargo de MÉDICO.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.212/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de EDVALDO DE OLIVEIRA
ANDRADE, nomeado pela portaria nº. 14.121/DDP, de 24 de
maio de 2011, para o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO.

Palácio dos Tropeiros, em 02 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 14.213/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais
e de acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova
redação pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08, resolve
prorrogar por 05 dias, a posse de ANDRÉIA GANIMO
PRADO CARDOSO, nomeada pela portaria nº. 14.094/DDP,
de 24 de maio de 2011, para o cargo de TELEFONISTA
ATENDENTE.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de junho de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 SEMES Secretaria de Esportes

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão Preventiva e
Citação Nº. 003/2011
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições,
especialmente pelo disposto no art. 10 do Anexo I (Código de
Justiça Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei
nº 8.474, de 27 de maio de 2008, decide pela aplicação de
SUSPENSÃO PREVENTIVA e DESIGNA a data, hora, local e
pauta da Sessão de Instrução e Julgamento da COMISSÃO
DISCIPLINAR (CD), cuja composição será decidida até
momentos antes do início da sessão, conforme segue:

Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de Esportes
"Dr. Gualberto Moreira", sito à Rua Rui Barbosa, s/nº - Além
Ponte.

Data: Dia 08 de junho de 2011 (quarta feira)
Horário: 19h10min.

Processo nº 005/2011/CD - 19h10min.
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (A/39): EC COMERCIAL/ASS CONT REAL X JARDIM
DOS ESTADOS FC
Data: 22/05/11 - 15h20 (Amanda de Almeida)
Denunciado:

ANTÔNIO DE ALMEIDA
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Presidente da Equipe EC COMERCIAL
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (trinta)

Processo nº 006/2011/CD - 19h30m
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (A/38): IPÊ FC X EC CANTO DO RIO/ASS CONT
REAL
Data: 22/05/11 - 15h20 (Rogélio Moraes)
Denunciados:
JOSÉ GOMES DA SILVA FILHO
JOSÉ RUIZ MANSANO JÚNIOR
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Atletas, EC CANTO DO RIO
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (trinta) DIAS.

MARCOS ROBERTO RUIZ
Incurso no art. 61 c/c 57 § 1º e 2º do CJDMS
Técnico, EC CANTO DO RIO
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 (trinta) DIAS.

Publique-se.
Sorocaba, 02 de junho de 2011.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 007/11

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no uso de suas
atribuições, em especial pelo previsto no art. 17, III do Anexo
I (Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento ocorrido em 01 de junho de 2011,
conforme segue:

Processo nº 009/2011/CD - 19h10min
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (B/27): AA APARECIDINHA X ASA
Data: 14/05/11 - 15h20 (Rui C. Rodrigues)
Denunciado:
ASSOCIAÇÃO SOROCABANA DE ATLETISMO
Incurso no art. 66  do CJDMS e 48 RGCMF
ACORDÃO: Por unanimidade de votos, fica aplicada a pena

de perda de pontos à equipe denunciada, ASS Sorocabana de
Atletismo/Ass. Cont. Real, nos termos dos artigos 54 e 66 do
CJDMS, invertendo o placar do jogo ocorrido para o mínimo
da tabela em prol da AA. Aparecidinha.

Denunciado:
MARCOS ROGÉRIO AVELINO
Incurso no art. 64 c/c 57 § 1º do CJDMS
ACORDÃO: Por unanimidade de votos, fica aplicada a pena
de suspensão de 200 (duzentos) dias ao denunciado Marcos
Rogério Avelino, nos termos do artigo 64 c.c. 57, §1º do CJDMS,
a contar do termino da pena imposta de 60 dias através do
processo 004/11/CD.

Denunciado:
JOSÉ WILSON COSTA
Incurso no art. 58 c/c 57 § 1º do CJDMS
ACORDÃO:  Por unanimidade de votos, fica aplicada a pena
de suspensão  50 (cinquenta) dias ao denunciado José Wilson
da Costa, nos termos do artigo 58 c.c. 57, §1º do CJDMS, A
CONTAR DA DATA DO JULGAMENTO.

Processo nº 010/2011/CD - 19h30min
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.

Jogo (B/34): ASA X AA DESPORTIVA NOVA SOROCABA
Data: 21/05/11 - 15h20 (Itavuvu)
Denunciado:
FABIANO NUNES DOS SANTOS
Incurso no art. 64 c/c 57 § 1º do CJDMS
ACORDÃO: Por unanimidade de votos, fica aplicada a pena
de suspensão de 100 (cem) dias ao denunciado Fabiano Nunes
dos Santos, nos termos do artigo 64 c.c. 57, §1º do CJDMS e a
pena de suspensão de 70 (setenta) dias ao denunciado José
Wilson da Costa, nos termos do artigo 58 c.c. 57, §1º do CJDMS,
devendo a pena aqui aplicada ser cumprida após o término da
pena aplicada naquele processo.

Denunciado:
JOSÉ WILSON COSTA
Incurso no art. 58 c/c 57 § 1º do CJDMS
ACORDÃO: Por unanimidade de votos, fica aplicada a pena
de suspensão de 70 (setenta) dias ao denunciado José Wilson
da Costa, nos termos do artigo 58 c.c. 57, §1º do CJDMS,
devendo a pena aqui aplicada ser cumprida após o término da
pena aplicada no processo 009/11/CD.

Processo nº 006/2011/CD

Campeonato Municipal de Futebol da 2ª Divisão
"Taça Palácio dos Tropeiros" - 2011

Regulamento Técnico

I   DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Artigo 1 O presente regulamento é um conjunto de disposições específicas que regem o Campeonato Municipal de Futebol
"Taça Palácio dos Tropeiros" na temporada 2011, em conformidade com a Lei nº 8.474, de 27 de maio 2008.

II - DO SISTEMA DE DISPUTA
Artigo 2 O campeonato será disputado em 04 (quatro) fases: Primeira (Classificatória), Segunda (Quartas-de-Final), Terceira
(Semifinal) e Quarta (Final).
PRIMEIRA FASE - CLASSIFICATÓRIA
Artigo 3 Participarão da Primeira Fase as 16 (dezesseis) associações pré-qualificadas, divididas em 02 grupos (A e B), de
acordo com o sorteio realizado no Congresso Técnico realizado em 02/05/2011.
Artigo 4 Visando a melhor distribuição e equilíbrio das associações dentro dos grupos, foram colocadas, sem sorteio, no
grupo A a equipe  AA Asa Branca e no grupo B CA Monte Negro, rebaixadas da Taça Cidade de Sorocaba de 2010, as equipes
Corinthinha do Éden e GD Jd Matilde, campeã e vice da Taça Baltazar Fernandes 2010 respectivamente, foram sorteadas entre
si isoladamente de outras equipes.

 GRUPO A

1. AA Asa Branca
2. AA Unidos da Vila Rica
3. AE Parque São Bento
4. Associação Estrela FC
5. Corinthinha do Éden FC
6. EC Laranjeiras
7. GE Gerações Unidas
8. GE Santa Terezinha

GRUPO B

1. AA Beira Rio
2. AE Clube Habiteto
3. CA Monte Negro
4. EC Jardim Planalto
5. GD Jardim Matilde
6. Lago Country FC
7. Olaria Futebol Clube
8. União FC do Mineirão

Artigo 5 Na Primeira Fase (classificatória) as associações jogarão entre si, no respectivo grupo, em turno único, classificando
se para a fase seguinte as 04 (quatro) associações com o maior número de pontos ganhos, dentro de cada grupo.
Parágrafo Único   A associação pior classificada de cada grupo, ou seja, a última colocada de cada  grupo, respeitados os critérios
de desempate estabelecidos no art. 10     deste Regulamento, serão automaticamente rebaixadas para a divisão imediatamente
inferior da categoria, na temporada seguinte, conforme previsto no Art. 11 do Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais
de Futebol (RGCMF).

SEGUNDA FASE - QUARTAS DE FINAL
Artigo 6 Na segunda fase (Quartas de Final) as 08 (oito) associações classificadas formarão 04 (quatro) grupos com 02
(duas) associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno, classificando-se para a fase seguinte
a associação com maior número de pontos ganhos nos respectivos grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente
nesta fase, conforme emparceiramento abaixo:

Grupo C 1º colocado do Grupo A X 4º colocado do Grupo B
Grupo D 2º colocado do Grupo A X 3º colocado do Grupo B
Grupo E 3º colocado do Grupo A X 2º colocado do Grupo B
Grupo F 4º colocado do Grupo A X 1º colocado do Grupo B

TERCEIRA FASE - SEMIFINAL
Artigo 7 Na terceira fase (Semifinal) as 04 (quatro) associações classificadas formarão 02 (dois) grupos com 02 (duas)
associações em cada um, que se enfrentarão, dentro dos grupos em turno e returno, classificando-se para a fase seguinte a
associação com maior número de pontos ganhos nos respectivos grupos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente
nesta fase, conforme emparceiramento abaixo:

Classificado do grupo C X Classificado do grupo E
Classificado do grupo D X Classificado do grupo F

QUARTA FASE - FINAL
Artigo 8 - Na Quarta Fase (Final) as 02 (duas) associações classificadas jogarão entre si, em turno e returno, sagrando-se
campeã a que somar o maior número de pontos ganhos, considerando-se os resultados obtidos exclusivamente nesta fase.

Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2011.
Jogo (A/38): IPÊ FC X EC CANTO DO RIO/ASS CONT
REAL
Data: 22/05/11 - 15h20 (Rogélio Moraes)
Denunciado:
EC CANTO DO RIO/ASS CONT REAL
Incurso no art. 68  do CJDMS e 53 e 52 Aline "A" do RGCMF.
ACORDÃO: Por unanimidade de votos, fica a agremiação
EC Canto do Rio condenada na pena de perda de pontos, nos
termos do artigo 53 c.c. 52, alínea "a", ambos do RGCMF,
revertendo o placar do jogo em 03x00 em prol da equipe
adversária, qual seja, Ipê FC.

Publique-se.

Sorocaba, 02 de junho de 2011.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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Parágrafo único - Para efeito de classificação final, será considerada terceira colocada a associação que tenha enfrentado o
campeão na semifinal e quarta colocada, a associação que tenha enfrentado o vice-campeão na semifinal.
 Artigo 9 - O mando de jogo na Segunda Fase (Quartas de final), Terceira Fase (Semifinal) e Quarta Fase (Final) pertencerá
exclusivamente à SEMES.

III - DO CRITÉRIO DE DESEMPATE
Artigo 10º Ocorrendo igualdade de pontos ganhos entre 02 (duas) ou mais associações, aplicam-se na Primeira Fase,
sucessivamente, os seguintes critérios técnicos de desempate:

a) Maior número de vitórias;
b) Maior saldo de gols;
c) Maior número de gols marcados;
d) Vantagem no confronto direto (somente no empate entre duas associações);
e) Sorteio público na SEMES.

Artigo 11     Na Segunda Fase (Quartas de Final), Terceira Fase (Semifinal) e Quarta Fase (Final)  ao final da 2ª partida, ocorrendo
igualdade de pontos e gols, a decisão será através da cobrança de tiros livres diretos da marca do pênalti, de acordo com as normas
da IFAB e postas em prática pela FIFA.

IV - DO ANO DE NASCIMENTO
Artigo 12 - De acordo com o estabelecido pelo Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) em seu
art. 28, estão aptos para participar na categoria "Adulto", nesta temporada, os atletas nascidos em 1994 e anos anteriores.
V - DO PRAZO PARA INSCRIÇÃO DE ATLETAS
Artigo 13 - As inscrições de atletas para participarem da 1ª rodada do Campeonato previsto neste regulamento deverão ser
efetuadas no período de 10/03 a 15/04 de 2011.
Artigo 14 - Cada associação poderá completar o limite máximo de atletas previstos no art. 22 do Regulamento Geral dos
Campeonatos Municipais de Futebol (RGCMF) até 03 (três) dias antes da primeira partida de sua equipe válida pela 2ª Fase.
Parágrafo Único - Para ter condição de jogo o atleta deverá ser inscrito, no mínimo, com 03 (três)    dias de antecedência, da partida
em que pretenda participar.
VI - DA PREMIAÇÃO
Artigo 15 - Ao final do campeonato serão oferecidos troféus e medalhas personalizadas as equipes campeã e vice-campeã, e
também troféus ao artilheiro, melhor goleiro e equipe mais disciplinada (Fair Play).
VII   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 16 - As associações poderão compor o quadro de suplentes (banco de reservas) de cada partida com até 11 (onze) atletas
inscritos.
Parágrafo Único - O banco de reservas poderá ainda ser composto por 01 (um) técnico, 01 (um)     preparador físico e 01 (um)
massagista.
Artigo 17 - Quando um atleta for advertido com um cartão amarelo e, posteriormente, for expulso de campo com a exibição de
cartão vermelho, serão considerados o cartão amarelo e o cartão vermelho.
Artigo 18 - As associações que não tenham atendido aos critérios estabelecidos anteriormente pela SEMES para a confirmação
de sua inscrição na presente temporada serão consideradas desistentes do Campeonato, estando sujeitas às penas previstas no
Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba (CJDMS) e Regulamento Geral dos Campeonatos Municipais de
Futebol (RGCMF).
Artigo 19 - As custas de preparo recursal, prevista no art. 41, § 1º do Código de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba
(CJDMS) será de R$ 490,00 ( quatrocentos e noventa reais), cujo recolhimento deverá ser feito diretamente em conta corrente
com titularidade da Prefeitura Municipal de Sorocaba, vinculada ao Fundo de Apoio ao Desporto Amador de Sorocaba (FADAS)
- Banco Itaú - Ag. 5865 - conta nº 02360-9, sendo que o recibo do depósito deverá ser anexado a petição, sob pena de indeferimento.
Sorocaba, 03 de maio de 2011.

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte
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 SEDU Secretaria da Educação
COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 22 DE 02 DE JUNHO DE 2011

A Secretaria da Educação comunica que serão realizadas as sessões de atribuição de turmas/classes/aulas a docentes, em caráter
temporário, como função-atividade, sob o regime da C.L.T.
A chamada seguirá as classificações dos candidatos aprovados e classificados em Concurso Público, que não lograram vagas,
ou Processo Seletivo em vigor, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 1/2009 e  Resolução SEDU/GS 1/2010, na seguinte
conformidade:

Dia: 07/06/2011
Local: Prefeitura de Sorocaba  -  Auditório  -   Andar Térreo
Horário: 14h

Professor de Educação Básica I:
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 03/2010, a partir  do 1142º
classificado.

Professor de Educação Básica II:
Disciplina:
- Educação Física: candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 05/2007, a partir do 299º classificado.

Orientações:
1- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o requisito básico, através da entrega em cópias reprográficas
acompanhadas dos originais, do Diploma ou Certificado acompanhado do respectivo histórico escolar, com a devida colação
de grau e  os professores de Educação Física, deverão apresentar também a cópia da inscrição definitiva ou provisória no
Conselho de Classe, acompanhado dos documentos originais, para fins de comprovação de requisito básico.
2- Os candidatos deverão apresentar Carteira de Identidade (RG) no momento da atribuição;
3- A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com  firma reconhecida acompanhado
de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato que ficarão retidas;
4- Está disponibilizado no site: www.sorocaba.sp.gov.br , SEDU - Comunicado Função/Cargo ou
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br a informação sobre  o último número de classificação  chamado em  cada  atribuição.
 Sorocaba, 02 de Junho de 2011.

Rosaria Clavijos Simão
Diretora da Área de Gestão Educacional

 SES Secretaria da Saúde
COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO PROCESSO DE REMOÇÃO DA ENFERMAGEM.

EDITAL DE CHAMAMENTO

Atribuição de Vagas Remanescentes.

1 - A Comissão Responsável pelo Processo de Remoção da Enfermagem da Secretaria da Saúde, em atendimento ao disposto no
Artigo 21, parágrafo único, do Edital de Remoção nº 001/2011, CONVOCA todos os funcionários, abaixo relacionados, a
participarem da Sessão de Atribuição de Vagas Remanescentes, no dia 10 de Junho de 2011, conforme segue:
1.1 - Relação dos Enfermeiros Convocados: Dia 10 de Junho de 2011, às 9:00 horas no Salão de Vidro do Piso Térreo do Paço
Municipal.

1.2 - Relação dos Auxiliares/Técnicos de Enfermagem Convocados: Dia 10 de Junho de 2011, às 10:00 horas no Salão de Vidro
do Piso Térreo do Paço Municipal.



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 2303 DE JUNHO DE 2011

2 - As vagas remanescentes do Processo de Remoção para atendimento do presente Edital de Chamamento, serão divulgadas
momentos antes do início da Sessão de Atribuição, prevista para o dia 10 de Junho de 2011.
3 - O funcionário convocado pelo presente Edital de Chamamento que não comparecer à Sessão de Atribuição, ou abdicar da
escolha de vaga disponibilizada na referida Sessão, fica automaticamente sujeito à atribuição de vaga e horário, em Unidade em
respeito ao interesse público, cuja remoção será procedida em caráter ex-ofício pela Secretaria de Saúde, não cabendo qualquer
tipo de recurso e/ou negativa na aceitação da vaga atribuída.
4 - Os funcionários da Enfermagem ingressantes através dos Concursos Públicos nº 04/2010 e nº 05/2010, que não foram
habilitados, conforme lista publicada no dia 13 de maio de 2011, ou que não se inscreveram para Processo de Remoção, previsto
pelo Edital de Remoção nº 001/2011, após a atribuição das vagas remanescentes previsto nos termos deste Edital de Chamamento,
ficarão sujeitos à alteração do local de trabalho, em caráter "ex-ofício", pela Secretaria da Saúde a qualquer momento.
Sorocaba, 02 de Junho de 2011.

A Comissão Responsável - Secretaria da Saúde.

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1-  PROCESSO Nº 11.544/2011
INTERESSADO - EILOVIR JOSÉ BRITO
ASSUNTO - Pedido de Certidão
Requerimento datado de 10/05/2011
Despacho - INDEFERIDO

2-  PROCESSO Nº 11.543/2011
INTERESSADO - EILOVIR JOSÉ BRITO
ASSUNTO - Pedido de Certidão
Requerimento datado de 10/05/2011
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA  GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 SEDE Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Notificação
Concessão de Incentivos Fiscais.

Notificamos a quem possa interessar que a empresa PIRELLI PNEUS LTDA., CNPJ n°
59.179.838/0001-37, solicitou a concessão de incentivos fiscais, nos termos do art. 1°  da
Lei nº. 6.344/2.000, através do Processo nº 12.620-8/2.011.

Mario K. Tanigawa
Secretário Municipal

 FUNSERV
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da legislação vigente, Ana Paula Fávero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba no uso de suas atribuições legais, convoca o concursado abaixo relacionado, nomeado
através de portaria datada de 03/06/2011 a tomar posse dentro do prazo máximo de 05 dias a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público

Portaria Nome Cargo
013/2011 Juliana Graziele Lopes Souza Auxiliar de Administração

ANA PAULA FAVERO SAKANO
PRESIDENTE FUNSERV

PORTARIA Nº  013/2011
(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

A Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais,
Resolve :
Artigo 1º - Nomear para o cargo de Auxiliar de Administração, criado pela Lei Municipal nº 4.491/94 de março de 1994 e
ampliado pela Lei nº 7.953 de 09 de outubro de 2006, JULIANA GRAZIELE LOPES SOUZA, aprovado (a) no concurso

público nº 005/2010.
Artigo 2º - O funcionário será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal
de nº 3.800/91 de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 03 de junho de 2011, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 03 de junho de 2011.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente FUNSERV

FUNDAÇÃO SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
SOROCABA

DIVISÃO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

PROCESSO : 156/2008 MODALIDADE : CONVITE 0001/2008

OBJETO : FICA O CONTRATO CELEBRADO EM 19 DE MAIO DE 2008 PRORROGADO POR MAIS 12 MESES Á
PARTIR DE 20/05/2011 ATÉ 19/05/2012, NOS TERMOS DA LEI 8666, ARTIGO 57, INCISO II DA LEI.
ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA
JURÍDICA DIÁRIA À FUNSERV.
CONTRATANTE : FUNDAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE SOROCABA
CONTRATADA : LUIZ CESAR THOMAZETTI
PERÍODO CONTRATO : 12 MESES
VALOR ANUAL : R$ 53.238,96
Sorocaba, 03 de junho 2011.

Marise de Souza Simão Haro Firmo
Divisão Administrativa e Operacional

 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
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SECRETARIA DE FINANÇAS
AREA DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SECULT Secretaria da Cultura e Lazer
EDITAL FUNDEC - nº 03/2011

De 03 de junho de 2011

Orquestra Sinfônica de Sorocaba
Audição para seleção de Violinista e Violista

Para completar seu quadro de instrumentistas, a Orquestra
Sinfônica de Sorocaba realizará nos dias 14 e 16/06/2011, 3º
e 5º feira, das 14h30min às 17h30min, na sede da FUNDEC
(Rua Brigadeiro Tobias, 73 - Centro - Sorocaba - SP), teste para
admissão de Músico Violinista e Violista.

Requisitos necessários:
Idade:
 - Mínima de 18 anos (apresentar documento de identidade).

Exigências:
 - Conclusão do curso em seu respectivo instrumento - Violino
ou Viola - ou;
 - Freqüência em escola de música no curso do respectivo
instrumento, ou;
 - Carta de apresentação do professor no caso de aulas
particulares - apresentar documentação comprobatória (carta
de recomendação, tempo de estudo, etc.).

Preencher ficha de inscrição: A ficha de inscrição para
preenchimento encontra-se disponível na sede da mesma (Rua
Brigadeiro Tobias, 73, Centro, Sorocaba, SP, CEP. 18010-070),
e deverá ser entregue na própria sede ou enviada pelo correio
nos dias 06, 07, 08, 09, 10 e 13/06 das 8h30min às 11h30min

e das 13h30min às 17h.

OBS. Juntamente com a ficha de inscrição preenchida o
candidato deverá anexar um breve curriculum.

Repertório a ser executado:

Teste para Violino
Bach: um movimento das Sonatas ou Partitas para Violino Solo;
Mozart: um movimento de um dos concertos para violino e
orquestra (no. 3, 4, ou 5);
Mendelssohn: Sinfonia no. 4 "Italiana":  primeiro movimento
- do início até a primeira repetição;
Uma peça de livre escolha.

Teste para Viola
Prokofiev: Sinfonia Clássica (4º movimento: 52 até 1
compasso após 56; 2 compassos após 61 para 62; 1 compasso
antes de 75 até o final);
Mozart - Sinfonia nº 35 - 1º Mov. - Compassos 41 a 71;
Mendelssohn: Sonho de uma Noite de Verão - Scherzo;
Concerto Stamitz - 1° movimento com cadência;
Uma peça de livre escolha.

1.O candidato que não comparecer para o teste no horário
marcado será desclassificado.
2. Não serão aceitas inscrições sem a documentação
comprobatória exigida e nem após as datas estabelecidas.
3. Informações adicionais pelo telefone (15) 3233 2220, com
a arquivista da Orquestra Sinfônica de Sorocaba, Cíntia Salles.

ACESSE:
WWW.SOROCABA.SP.GV.BR

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

 PORTARIA Nº 284/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais constantes na Lei n° 7.369, de 02 de maio de 2005, e de acordo com o artigo 16 da Lei n°. 3.800/91, com nova redação
pela Lei n°.8.290/07, resolve prorrogar por 5 dias, a posse com  nomeações através das  Portarias publicadas em   20 de Maio
de 2011, conforme relação abaixo:

PORTARIA NOME CARGO
267/2011 PAULO ARNALDO MACHADO TÉCNICO DE TRATAMENTO
268/2011 CLÁUDIO SAUL DE TOLEDO GUTSCHOW TÉCNICO DE TRATAMENTO
269/2011 ALINE TATIANE ANDRADE TÉCNICO DE TRATAMENTO
270/2011 AURÉLIO LOPES DOS SANTOS TÉCNICO DE TRATAMENTO
273/2011 VALDIR DA SILVA MOREIRA  AJUDANTE DE SERVIÇOS
275/2011 JUAREZ ANTUNES REIS PINTOR

Sorocaba, 30 de Maio de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
   Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias
nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
289/2011 THAIS DE ALMEIDA MENK TÉCNICO DE TRATAMENTO
290/2011 KELLY CRISTINA CAMARGO TÉCNICO DE TRATAMENTO
291/2011 NELSON ANTUNES COSTA MECÂNICO DE MANUTENÇÃO GERAL
292/2011 ANTONIO DONIZETTI DE ARAÚJO AJUDANTE DE SERVIÇOS
293/2011 GIOVANA MARIANO MENASSI LABORATORISTA
294/2011 ERICA DOS SANTOS SANTANA TÉCNICO DE TRATAMENTO
295/2011 FLÁVIA STEIGER TÉCNICO DE TRATAMENTO
296/2011 LEANDRO JACINTO DE LIMA TÉCNICO DE TRATAMENTO
297/2011 MISAEL CANTANHEDE NOGUEIRA TÉCNICO DE TRATAMENTO
298/2011 DANIEL DE SOUZA ALVES BORGES TÉCNICO DE TRATAMENTO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima
mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo
implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação
a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá
o desconto em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público,  ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
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01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade; (obs. Conforme requisitos do edital);
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica
13-Comprovante de Endereço
14-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/ superior)
15-Declaração de Imposto de Renda

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 03 de Junho de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA Nº 285/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 271/2011,
de 20 de Maio de 2011, que nomeou DEMERSOM VICENTE
DEMIRANDA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
TRATAMENTO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 30 de Maio de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 286/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 272/2011,
de 20 de Maio de 2011, que nomeou VIVIAN ROSA, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 30 de Maio de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 287/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 274/2011,
de 20 de Maio de 2011, que nomeou MAURICIO PINHEIRO
para exercer o cargo de MECÂNICO DE MANUTENÇÃO
GERAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 30 de Maio de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 288/2011

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve revogar a Portaria nº 276/2011,
de 20 de Maio de 2011, que nome WILLIAM BERNARO
CHAVES TORRES NETO, para exercer o cargo de
AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Sorocaba, 30 de Maio de 2011.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA N° 289/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia THAIS DE ALMEIDA
MENK, para exercer no Setor de Controle Operacional de

ETE's, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de
2010.
Sorocaba, 30 de Maio de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 290/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia KELLY CRISTINA CAMARGO, para
exercer no Setor de Controle Operacional de ETE's, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela
Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 30 de Maio de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°291/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nome NELSON ANTUNES COSTA, para
exercer no Setor de Eletromecânica, em caráter efetivo, o cargo
de Mecânico de Manutenção Geral, criado pela Lei nº 3.971 de
24 de julho de 1992, alterado pela Lei nº 7.627 de 16 de
dezembro de 2005 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 30 de Maio de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 292/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia ANTONIO DONIZETTI DE
ARAÚJO, para exercer no Setor de Córregos e Canais, em caráter
efetivo, o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, criado pela
Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; alterado pela Lei nº
3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de abril de
2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005 e Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007.
Sorocaba, 30 de Maio m de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 293/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na

Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 01/2008, devidamente homologado
em 17/06/2008, nomeia GIOVANA MARIANO MENASSI,
para exercer no Setor de Controle Operacional de ETA's, em
caráter efetivo, o cargo de LABORATORISTA, criado pela Lei
nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991, alterado pela Lei nº 3.971
de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2007.
Sorocaba, 30 de Maio de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 294/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia ERICA DOS SANTOS SANTANA,
para exercer no Setor de Controle Operacional de ETA's, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO,
criado pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 30 de Maio de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 295/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia FLÁVIA STEIGER, para exercer no
Setor de Controle Operacional de ETA's, em caráter efetivo, o
cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº
9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 30 de Maio de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 296/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia LEANDRO JACINTO DE LIMA, para
exercer no Setor de Controle Operacional de ETE's, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE TRATAMENTO, criado  pela
Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 30 de Maio de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 297/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado final
do Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado
em 24/02/2011, nomeia MISAEL CANTANHEDE
NOGUEIRA, para exercer no Setor de Controle Operacional
de ETE's, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE

TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de
2010.
Sorocaba, 30 de Maio de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 298/2011

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na
Lei nº 7.369, de 02 de maio de 2005, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 05/2010, devidamente
homologado em 24/02/2011, nomeia DANIEL DE SOUZA
ALVES BORGES, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETE's, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE TRATAMENTO, criado  pela Lei nº 9.133, de 26 de maio
de 2010.
Sorocaba, 30 de Maio de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 299 /2011
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Cláudio Saul de Toledo
Gutschow, do cargo de Operador de Eta, lotado no Setor de
SCOETA, a partir de 01 de Junho de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 01 de Junho de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 300/2011
 (Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido, o Sr. Elias Luiz de Lima, do
cargo de Auxiliar de Administração, lotado no Departamento
de Esgoto, a partir de 01 de Junho de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 01 de Junho de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N° 301 /2011
 (Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto
de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. Paulo Arnaldo Machado,
do cargo de Operador de Eta, lotado no Setor de SCOETA, a
partir de 02de Junho de 2011.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 02 de Junho de 2.011.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 005/11

Processo CPL nº 612/11
Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia Especializada na Manutenção de Placas Eletrônicas,
Chassis e Controladores de Semáforos, no Município de Sorocaba/SP.
Fundamento Legal: Inciso I, Artigo 25", da Lei 8666/93 e suas alterações.
Ratificada pelo Sr. Presidente da URBES nos termos do artigo 26, "Caput", da mesma lei.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Tesc Sistemas de Controle Ltda.
Valor Total: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Assinatura: 30 de maio de 2011.
Sorocaba, 01 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/11

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Pregoeira, nos
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termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto Municipal
nº 14576/05, informa que foi homologado pela autoridade competente o Pregão nº 005/11 - CPL nº
138/11, destinado para a Aquisição de Grupos Focais e Acessórios a serem utilizados na Sinalização
Vertical no Município de Sorocaba/SP.
Sorocaba, 27 de maio de 2011.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

Extrato do Contrato nº 016/11

Processo CPL nº 1173/2010

Modalidade: Concorrência nº 001/2011
Objeto:Termo de Permissão Onerosa de Uso de Área para Instalação e Exploração Comercial do Módulo
"1B", nas dependências  do terminal Urbano de Integração Santo Antonio.
Prazo: De 23/05/2011 à 22/11/2013.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Permissionária: Patrícia Pereira Cosmo de Melo.
Valor: R$ 220.014,30 (duzentos e vinte mil e quatorze reais e trinta centavos).
Assinatura: 23 de maio de 2011.
Sorocaba, 30 de maio de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

CONCORRÊNCIA N° 003/2011
(REEDIÇÃO)

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão
Permanente de Licitações, informa que se encontra aberta a Concorrência n° 003/11 - Proc.
CPL n° 048/11 - Licitação do Tipo "Maior Oferta", para Permissão Onerosa para Exploração
Publicitária em Abrigos de Ônibus e Táxi, no Município de Sorocaba/SP. ABERTURA: Dia 07/
07/11 às 09h00min. Os interessados poderão adquirir o edital e seus anexos, mediante o
pagamento de R$ 30,00 (trinta reais), na URBES, sito a rua Pedro de Oliveira Neto, 98, Jd.
Panorama, Sorocaba/SP, a partir de 06/06/11. Informações através do site www.urbes.com.br,
e-mail licitacoes@urbes.com.br, ou através do telefone (0xx15) 3331-5016, no horário das
08h00min até 17h00min.
Sorocaba, 02 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato de Contrato nº 051/2010

Processo CPL nº 1327/2010

Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 051/10 - Contratação de Empresa Especializada em Prestação
de Serviços de Engenharia para Construção de um Prédio localizado na Rua Chile, nº 401, Bairro
Barcelona, no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 18/04/2011 à 10/06/2011.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em R$ 61.015,19 (sessenta e um mil e quinze
reais e dezenove centavos), correspondente  a  aproximadamente 14,03% (quatorze vírgula
zero três por cento), do seu valor total, tudo em conformidade com o art. 65, II, "d", da Lei
nº 8.666/93.
Retificação: Ficam retificadas as Cláusulas Terceira - Da Garantia, em seu item 3.1, Quarta - Do Preço
e do Pagamento, em seu item 4.1 e Décima Primeira - Das Disposições Finais, em seu item 11.3.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Alexandre Miguel Construções Ltda.
Valor: R$ 496.189,87 (quatrocentos e noventa e seis mil, cento e oitenta e nove reais e oitenta e sete
centavos).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 18 de abril de 2011.
Sorocaba, 01 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 001/09

Processo CPL nº 1149/2008

Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 001/09 - Contratação de Empresa para Prestação
de Serviços Técnicos de Apoio às Rotinas de Processamento de Informática na Bilhetagem
Eletrônica.
Retificação: Fica retificada a Cláusula Terceira - Do Preço e do Pagamento, em seu item 3.5.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Ana Paula Pinheiro Votorantim ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 25 de maio de 2011.
Sorocaba, 31 de maio de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 052/09

Processo CPL nº 0503/2009
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 052/09 - Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de Coletas e Entregas Rápidas de Documentos por Meio de Motocicletas.
Alteração: Ficam alterados em sua Cláusula Terceira - Do Preço e do Pagamento, todos os seus itens e
subitens.
Retificação: Fica retificado o item 3.5 da Cláusula Terceira.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Brisas Express Serviços de Entregas Rápidas Ltda.- ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 18 de maio de 2011.
Sorocaba, 30 de maio de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 012/06

Processo CPL nº 116/2006

Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 012/06 - Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de Apoio Técnico em Informática (Software e Hardware).
Retificação: Fica o referido contrato retificado em sua Cláusula Terceira - Do Preço e Do Pagamento, em
seu item 3.3.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Hema Comércio de Componentes, Manutenção e Automação Industrial Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 25 de maio de 2011.
Sorocaba, 02 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 025/09

Processo CPL nº 074/2009

Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 025/09 - Contratação de Empresa para Prestação de Serviços
de Manutenção, inclusive a troca de acessórios e Fornecimento de Peças para a Frota de Veículos da
URBES.
Prazo: De 21/05/2011 à 20/05/2012.
Aditamento: Fica o referido contrato aditado em sua Cláusula Sétima, do item 7.5.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: TS Comércio de Peças e Serviços Mecânicos Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 17 de maio de 2011.
Sorocaba, 01 de junho de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Contrato nº 018/2010

Processo CPL nº 209/2010

Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 018/10 - Contratação de Empresa de Engenharia, Especializada
para o Fornecimento e Aplicação de 4.000 m² de Termoplástico, pelo sistema de Aspersão, do Tipo Hot
Spray, e de 500 m² de Termoplástico Extrusado, pelo processo Manual, para Sinalização Horizontal no
Município de Sorocaba/SP.
Alteração: Fica alterado o preâmbulo do referido contrato.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Visual Sinalização Viária e Construções Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 19 de maio de 2011.
Sorocaba, 31 de maio de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

COMUNICADO URBES

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE SOROCABA - URBES, nos termos
da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, art. 118, parágrafo único, e com fundamento na Lei nº 1.946,
de 22 de fevereiro de 1978, art. 5º, I, e no Decreto nº 17.992, de 22 de dezembro de 2009, art. 14,
comunica que as tarifas do transporte coletivo urbano de passageiros passarão a vigorar, a partir de 11
(onze) de junho de 2011, com os seguintes valores:
- Tarifa Plena e Vale Transporte = R$ 2,95 (dois reais e noventa e cinco centavos)
- Passe Social = R$ 2,85 (dois reais e oitenta e cinco centavos)
- Passe Estudante = R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos)
Os créditos adquiridos até o dia 10/06/2011 terão valor para uso até 180 (cento e oitenta) dias dessa data,
a partir da qual os valores remanescentes serão incorporados nos novos saldos.

Sorocaba, 02 de junho de 2011.
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 064/2011
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de funcionária)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 41 da Constituição
Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 02 de junho de
2011, da Sr.ª ANGELA MARIA FERREIRA DA SILVA,
portadora do RG nº 8.832.510-6 SSP/SP, no cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de junho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

PORTARIA N.º 065/2011
(Dispõe sobre a declaração de estabilidade de funcionário)

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 41 da Constituição
Federal,
RESOLVE:
Art. lº Declarar a estabilidade, a partir de 02 de junho de 2011,
do Sr. VALDIR CARDOSO, portador do RG nº 7.658.911 SSP/
SP, no cargo de VIGIA.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de junho de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente

RESUMO DE CONTRATO CELEBRADO

Modalidade: Dispensa de Licitação n.º 03/2011
Contrato: 17/2011
Contratada: Orlando Cardoso Júnior Sorocaba ME
Objeto: Serviço de chaveiro
Valor: R$ 5.000,00
Assinatura: 10/05/2011
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